
04/03/2021

Número: 1002774-70.2018.8.11.0002 
 

Classe: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 4ª VARA CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE 

 Última distribuição : 12/04/2018 

 Valor da causa: R$ 15.223.575,31 

 Assuntos: Recuperação extrajudicial 
 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA (AUTOR(A)) MARCO AURÉLIO MESTRE MEDEIROS (ADVOGADO(A))

Credores (REU) USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

GABRIELLE GONCALVES PEREIRA (ADVOGADO(A))

ALINE BARINI NESPOLI (ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL) ALINE BARINI NESPOLI (ADVOGADO(A))

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO

(CUSTOS LEGIS)

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (TERCEIRO

INTERESSADO)

WILLIAM CARMONA MAYA (ADVOGADO(A))

BANCO SAFRA S.A (TERCEIRO INTERESSADO) USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO (ADVOGADO(A))

Banco Bradesco S/A (TERCEIRO INTERESSADO) RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA (ADVOGADO(A))

CRISTIANA VASCONCELOS BORGES MARTINS

(ADVOGADO(A))

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA

S.A (TERCEIRO INTERESSADO)

EVANDRO CESAR ALEXANDRE DOS SANTOS

(ADVOGADO(A))

ITAU UNIBANCO S.A. (TERCEIRO INTERESSADO) MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (ADVOGADO(A))

ANCORA LOCACAO E VENDA DE IMOVEIS LTDA - EPP

(TERCEIRO INTERESSADO)

IEDA APARECIDA LEITE DE ALMEIDA CALDEIRA

(ADVOGADO(A))

BANCO DO BRASIL SA (TERCEIRO INTERESSADO) SERVIO TULIO DE BARCELOS (ADVOGADO(A))

FALUBI COMERCIO DE SERVICOS EM ANALISE DE

CREDITO LTDA ME - ME (TERCEIRO INTERESSADO)

CLAUDIA DANIELE TROLEIZ SILVEIRA REIS

(ADVOGADO(A))

FRIBON TRANSPORTES LTDA (TERCEIRO INTERESSADO) ANDERSON MENDES DO NASCIMENTO (ADVOGADO(A))

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12693
595

12/04/2018 19:15 Petição Inicial Petição Inicial

12693
610

12/04/2018 19:15 Petição Inicial RJ Petição inicial em pdf

12693
614

12/04/2018 19:15 ROL DE DOCUMENTOS EM ANEXO Documento de Identificação

12693
621

12/04/2018 19:15 DOC 1 - ATO CONSTITUTIVO E CERTIDÃO DA
JUNTA COMERCIAL

Documento de Identificação

12693
627

12/04/2018 19:15 DOC 2 - PROCURAÇÃO Procuração

12693
633

12/04/2018 19:15 DOC 3 - DECLARAÇÃO Documento de comprovação

12693
636

12/04/2018 19:15 DOC 4 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS Documento de comprovação



12693
637

12/04/2018 19:15 DOC 5 - FLUXO PROJETADO Documento de comprovação

12693
640

12/04/2018 19:15 DOC 6 - RELAÇÃO DE CREDORES Documento de comprovação

12693
644

12/04/2018 19:15 DOC 7 - RELAÇÃO EMPREGADOS Documento de comprovação

12693
650

12/04/2018 19:15 DOC 8 - EXTRATOS BANCÁRIOS Documento de comprovação

12693
655

12/04/2018 19:15 DOC 9 - CERTIDÃO PROTESTO Documento de comprovação

12693
660

12/04/2018 19:15 DOC 10 - RELAÇÃO AÇÕES JUDICIAIS Documento de comprovação

12693
666

12/04/2018 19:15 DOC 11 - RELAÇÃO BENS PARTICULARES- Documento de comprovação

12693
671

12/04/2018 19:15 DOC 12 - ENERGISA Documento de comprovação

12891
120

24/04/2018 15:22 Decisão Decisão

12964
999

27/04/2018 17:05 Petição Urgente Petição

12965
051

27/04/2018 17:05 Pedido Urgente Petição inicial em pdf

12965
077

27/04/2018 17:05 DOC. 1 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
0334407300000008430

Documento de comprovação

12965
106

27/04/2018 17:05 DOC. 2 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
40.00710-3

Documento de comprovação

12965
133

27/04/2018 17:05 DOC. 3 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
40.00719-7

Documento de comprovação

12965
156

27/04/2018 17:05 DOC. 4 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
0000065140

Documento de comprovação

12965
169

27/04/2018 17:05 DOC. 5 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
02105283

Documento de comprovação

12965
185

27/04/2018 17:05 DOC. 6 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
002106085

Documento de comprovação

12965
206

27/04/2018 17:05 DOC. 7 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
002105763

Documento de comprovação

12965
250

27/04/2018 17:05 DOC. 8 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
002105437

Documento de comprovação

12965
274

27/04/2018 17:05 DOC. 9 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº
002109394

Documento de comprovação

12965
322

27/04/2018 17:05 DOC. 10 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM
NOME DA RECUPERANDA JUNTO AO BANCO
SANTENDER

Documento de comprovação

12965
348

27/04/2018 17:05 DOC. 11 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM
NOME DA RECUPERANDA JUNTO AO BANCO DO
BRASIL

Documento de comprovação

12965
386

27/04/2018 17:05 DOC. 12 - DEMONSTRATIVO ENCAMINHADO
PELO BANCO DAYCOVAL

Documento de comprovação

12965
412

27/04/2018 17:05 DOC. 13 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM
NOME DA RECUPERANDA JUNTO AO BANCO
SAFRA

Documento de comprovação

12965
482

27/04/2018 17:08 Manifestação juntando Contrato Social e Relação de
Bens

Manifestação

12965
508

27/04/2018 17:08 Petição Juntada - Contrato social e relação de bens Manifestação

12965
528

27/04/2018 17:08 Doc.1 - Atos Constitutivos devidamente retificados Documento de comprovação

12965
538

27/04/2018 17:08 Doc.2 - Relação de bens - Terra Nova Agroindústria Documento de comprovação

12996
503

02/05/2018 15:27 Ofício Ofício

12998
025

02/05/2018 15:52 Ofício Ofício

12999
234

02/05/2018 16:17 Ofício Ofício

13000
066

02/05/2018 16:23 Ofício Ofício



13000
365

02/05/2018 16:28 Ofício Ofício

13001
305

02/05/2018 16:42 Ofício Ofício

13002
494

02/05/2018 17:04 Ofício Ofício

13003
831

02/05/2018 17:20 Petição - Abatimento do valor - crédito concursal Petição

13003
857

02/05/2018 17:20 Petição - Abatimento de débito Petição inicial em pdf

13003
870

02/05/2018 17:20 Comprovante de pagamento Energisa - Terra Nova Documento de comprovação

13004
065

02/05/2018 17:25 Ofício Ofício

13042
693

04/05/2018 15:23 Termo de compromisso do Administrador Judicial-
Aline

Certidão

13042
700

04/05/2018 15:23 Pje 1002774-70.2018 Termo de compromisso do
administrador judicial - ALINE BARINI NÉSPOLI

Outros documentos

13047
168

04/05/2018 16:51 Recibo de malote DigitalOfício 41-2018 Certidão

13047
251

04/05/2018 16:54 recibo de malote digital Ofício 39-2018 Certidão

13047
288

04/05/2018 16:54 Pje 1002774-70.2018 - recibo de malote digital -
encaminhando Of. 39-2018 - TRF - 1ª região

Outros documentos

13047
436

04/05/2018 16:57 Recibo de malote digital Oficio 40-208 Certidão

13047
448

04/05/2018 16:57 Pje 1002774-70.2018 - recibo de malote digital
encaminhando Of. 40-2018 - TRT23

Outros documentos

13116
624

09/05/2018 15:23 Edital intimação Edital intimação

13121
615

09/05/2018 16:52 Intimação Intimação

13167
958

11/05/2018 17:19 Manifestação - Juntada Edital publicado Manifestação

13167
990

11/05/2018 17:19 Petição juntada comprovante EDITAL - TERRA
NOVA

Manifestação

13168
007

11/05/2018 17:19 Diário Oficial do Estado de Mato Grosso - 11.05.18 Documento de comprovação

13168
019

11/05/2018 17:19 Diário de Cuiabá - 11.05.2018 Documento de comprovação

13187
291

14/05/2018 14:35 Manifestação Manifestação

13187
309

14/05/2018 14:35 Manifestação Manifestação

13230
935

16/05/2018 13:56 Termo do Administrador Judicial Certidão

13230
955

16/05/2018 13:56 Pje 1002774-70.2018 - RJ Terra Nova - Termo do
Administrador Judicial

Outros documentos

13238
832

16/05/2018 16:35 Pedido de Reconsideração Petição

13239
001

16/05/2018 16:35 Pedido de reconsideração Petição inicial em pdf

13239
016

16/05/2018 16:35 LAUDO PERICIAL CONTABIL - TERRA NOVA -
HONORARIOS DO AJ - VERSAO FINAL

Documento de comprovação

13239
038

16/05/2018 16:35 LAUDO PERICIAL CONTABIL- TERRANOVA -
ANEXOS I E II - VERSAO FINAL

Documento de comprovação

13240
900

16/05/2018 17:09 Documento de Identificação Documento de Identificação

13240
922

16/05/2018 17:09 OFICIO 41-2018 - JUIZES CIVEIS - PJE 1002774-
70.2018 RJ

Documento de Identificação

13241
151

16/05/2018 17:17 Documento de Identificação Documento de Identificação

13241
163

16/05/2018 17:17 OFICIO 48-2018 - JUIZES CÍVEIS - PJE 1002824-
96.2018 RJ

Documento de Identificação

13253
136

17/05/2018 12:50 Procuração ou substabelecimento Procuração ou substabelecimento

13253
196

17/05/2018 12:50 Petição de juntada de docs procuratórios Outros documentos



13253
201

17/05/2018 12:50 Procuração Procuração

13253
208

17/05/2018 12:50 Substabelecimento Equipe Substabelecimento

13253
209

17/05/2018 12:50 Substabelecimento Substabelecimento

13255
122

17/05/2018 13:48 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

13255
132

17/05/2018 13:48 ED - Terra Nova Outros documentos

13276
583

18/05/2018 13:25 Petição Petição

13276
609

18/05/2018 13:25 1800285749 - Juntada docs constitutivos Petição inicial em pdf

13276
630

18/05/2018 13:25 1.Procuração - Assinado Procuração

13276
658

18/05/2018 13:25 2.1 SUBSTABELECIMENTO - Assinado Substabelecimento

13276
669

18/05/2018 13:25 3. ESTATUTO SOCIAL - Assinado Documento de Identificação

13279
643

18/05/2018 14:39 Petição Petição

13279
730

18/05/2018 14:39 6ª Alteração Contratual - Cata Tecidos Documento de Identificação

13279
736

18/05/2018 14:39 Procuração Cata ad judicia Harianna Barreto 2018 Procuração

13280
174

18/05/2018 14:53 Petição Petição

13280
246

18/05/2018 14:53 Manifestação - pedido de quebra de trava bancária Manifestação

13280
278

18/05/2018 14:53 Procuração Procuração

13280
296

18/05/2018 14:53 Substabelecimento Substabelecimento

13280
311

18/05/2018 14:53 Parecer de Fábio Ulhoa Coelho Parecer

13287
367

18/05/2018 17:02 Pedido de Reconsideração Petição

13287
398

18/05/2018 17:02 Pedido de reconsideração Petição inicial em pdf

13287
420

18/05/2018 17:02 LAUDO PERICIAL CONTABIL - TERRA NOVA -
HONORARIOS DO AJ - VERSAO FINAL

Documento de comprovação

13287
439

18/05/2018 17:02 LAUDO PERICIAL CONTABIL- TERRANOVA -
ANEXOS I E II - VERSAO FINAL

Documento de comprovação

13333
990

22/05/2018 17:47 Petição Petição

13334
054

22/05/2018 17:47 901241141 - PETIÇÃO DE HABILITAÇÃO Outros documentos

13334
096

22/05/2018 17:47 901241141 - ATA PODERES Outros documentos

13334
133

22/05/2018 17:47 901241141 - PROCURACAO ad judicia pt 1 Procuração

13334
155

22/05/2018 17:47 901241141 - PROCURACAO ad judicia pt 2 Procuração

13334
195

22/05/2018 17:47 901241141 - PROCURACAO pt 1 Procuração

13334
217

22/05/2018 17:47 901241141 - PROCURACAO pt 2 Procuração

13334
238

22/05/2018 17:47 901241141 - SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento

13377
755

24/05/2018 16:27 Petição Petição

13377
784

24/05/2018 16:27 juntada de PETIÇÃO - LEODEMOS X TERRA NOVA Outros documentos

13377
792

24/05/2018 16:27 PROCURAÇÃO Procuração

13377
805

24/05/2018 16:27 Ancora (8ª alteração Ctr.Social) (1) Outros documentos



13377
819

24/05/2018 16:27 PROCURAÇÃO LEODEMOS LUIZ RUANI -
ANCORA

Procuração

13377
831

24/05/2018 16:27 Leodemos Ruani x RG e CPF (1) Documento de Identificação

13377
856

24/05/2018 16:27 Contrato de Locação Outros documentos

13380
813

24/05/2018 18:21 Decisão Decisão

13389
236

25/05/2018 11:40 Petição art.1.018 - Informando interposição de
Agravo de Instrumento

Manifestação

13389
317

25/05/2018 11:40 Petição art. 1018 - juntada de agravo Manifestação

13389
339

25/05/2018 11:40 A.I - Protocolado Documento de comprovação

13398
364

25/05/2018 17:41 Documento de Identificação Documento de Identificação

13398
382

25/05/2018 17:41 Petição - TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA Documento de Identificação

13398
383

25/05/2018 17:41 CARTA PADRÃO Nº 270.2017.ASJU-
METROPOLITANA-23.01.2017

Documento de Identificação

13398
389

25/05/2018 17:41 INSTRUMENTOS ATUALIZADOS ENERGISA MT Documento de Identificação

13505
755

05/06/2018 16:13 Malote Digital Certidão

13505
797

05/06/2018 16:13 Pje 1002774-70.2018 - malote digital - cod.
rastreabilidade 81120183407575 - Decisão no AI n.
100567

Outros documentos

13505
928

05/06/2018 16:18 Ofício 35-2018 Ofício

13505
998

05/06/2018 16:18 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 35-2018 encaminhado
à ENERGISA MATO GROSSO

Outros documentos

13377
912

06/06/2018 18:05 Petição Petição

13377
577

06/06/2018 18:05 Petição Petição

13377
633

06/06/2018 18:05 juntada de PETIÇÃO - LEODEMOS X TERRA NOVA Outros documentos

13551
021

07/06/2018 17:30 Malote Digital de Agravo de Instrumento Certidão

13551
092

07/06/2018 17:30 Pje 1002774-70.2018 - malote digital
81120183415294 - Decisão no AI n. 1005982-
68.2018.811.0000

Outros documentos

13554
527

07/06/2018 19:10 Ofício Ofício

13554
534

07/06/2018 19:10 Ofício 592018 Outros documentos

13552
331

07/06/2018 19:17 Decisão Decisão

13562
880

08/06/2018 12:17 Ofício 36-2018 Aviso de Recebimento

13562
884

08/06/2018 12:17 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 36-2018 -
encaminhado à Fazenda Pública da União

Aviso de Recebimento

13562
949

08/06/2018 12:20 Ar / Ofício 37-2018 Aviso de Recebimento

13562
951

08/06/2018 12:20 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 37-2018 encaminhado
à Fazenda Pública do Estado

Aviso de Recebimento

13563
008

08/06/2018 12:23 AR/ Ofício 38-2018 Aviso de Recebimento

13563
012

08/06/2018 12:23 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 38-2018 encaminhado
à Fazenda Pública de VG

Aviso de Recebimento

13563
049

08/06/2018 12:25 Aviso de Recebimento/ Ofício 42-2018 Aviso de Recebimento

13563
056

08/06/2018 12:25 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 42-2018 encaminhado
à JUCEMAT

Aviso de Recebimento

13563
103

08/06/2018 12:27 Aviso de Recebimento/ Ofício 43-2018 Aviso de Recebimento

13563
112

08/06/2018 12:27 AR Pje 1002824-96.2018 - Of. 43-2018 encaminhado
à Fazenda Pública da União

Aviso de Recebimento



13563
210

08/06/2018 12:30 Aviso de Recebimento/ Ofício 44-2018 Aviso de Recebimento

13563
218

08/06/2018 12:30 AR Pje 1002824-96.2018 - Of. 44-2018 à Fazenda
Pública do Estado

Aviso de Recebimento

13601
483

11/06/2018 20:19 Comprovante de envio de Of. por malote digital Certidão

13601
485

11/06/2018 20:19 Pje 1002774-70.2018 - comprovante de envio do Of.
59-2018-GAB4VC por malote digital - no AI n. 10056

Outros documentos

13506
091

12/06/2018 18:10 Ofício 36-2018 Ofício

13506
103

12/06/2018 18:10 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 36-2018 -
encaminhado à Fazenda Pública da União

Outros documentos

13551
199

12/06/2018 18:11 Malote Digital de Agravo de Instrumento Certidão

13646
062

13/06/2018 17:48 Ofício de informação Ofício de informação

13646
133

13/06/2018 17:48 Ofício 60-2018 - Gab 4VC Expediente

13646
244

13/06/2018 17:56 Decisão Decisão

13647
277

13/06/2018 18:20 Envio de malote digital Certidão

13647
334

13/06/2018 18:20 Pje 1002774-70.2018 - comprovante de envio de
malote digital - Of. 60-2018-GAB4VC

Outros documentos

13647
359

13/06/2018 18:21 Envio de malote digital Certidão

13740
144

19/06/2018 16:53 Tempestividade Comprovação Agravo de Instrumento Certidão

13741
180

19/06/2018 17:14 Certidão Certidão

13804
628

21/06/2018 19:08 Ofício recebido Certidão da CAA

13804
630

21/06/2018 19:08 Pje 1002774-70.2018 - Of.219-2018 - oriundo da
JUCEMAT, em resposta ao Of. 42-2018.

Outros documentos

13833
600

25/06/2018 15:47 Ofício Cartório Protesto VG Ofício

13834
702

25/06/2018 16:07 Ofício Serasa Ofício

13835
106

25/06/2018 16:14 Ofício SPC Ofício

13836
829

25/06/2018 16:44 Ofício SCPC Ofício

13852
392

26/06/2018 12:27 Certidão Retirada de Ofícios Certidão da CAA

13852
411

26/06/2018 12:27 Pje 1002774-70.2018 - Certidão Retirada de Ofícios
Recuperanda

Outros documentos

13840
486

26/06/2018 19:38 Decisão Decisão

13900
549

28/06/2018 14:33 Ofício CCF Ofício

13910
271

28/06/2018 17:20 Petição - Juntada do Plano de Recuperação Judicial Petição

13910
341

28/06/2018 17:20 Plano de Recuperação Judicial Terra Nova-email Petição inicial em pdf

13920
550

29/06/2018 11:45 Ofício Ofício

13920
555

29/06/2018 11:45 Pje 1002774-70.2018 - Ofício1168-2018 - Cartório do
2º Ofício Extradual

Outros documentos

13920
748

29/06/2018 11:54 Certidão de retirada de ofícios Certidão

13920
754

29/06/2018 11:54 Pje 1002774-70.2018 - Certidão Retirada de Ofícios
Recuperanda

Outros documentos

13921
605

29/06/2018 12:40 Certidão Retirado do Oficio 75/2018 Certidão

13921
728

29/06/2018 12:46 Certidão Certidão

14029
430

05/07/2018 18:25 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos



14029
500

05/07/2018 18:25 Manifestação Habilitaçao Fribon Manifestação

14029
642

05/07/2018 18:25 2 - Contrato Social Fribon Transportes II Documento de Identificação

14029
665

05/07/2018 18:25 Procuração Fribon - 19.04.2018 Procuração

14029
505

05/07/2018 18:25 Pedido de Habilitação Outros documentos

14029
517

05/07/2018 18:25 Gmail - HABILITAÇÃO FRIBON TRANSPORTES
LTDA - RJ TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA

Documento de comprovação

14029
683

05/07/2018 18:25 CTes Fatura 192681 Documento de comprovação

14029
699

05/07/2018 18:25 CTes Fatura 193289 Documento de comprovação

14029
712

05/07/2018 18:25 Fatura 192681 Outros documentos

14029
729

05/07/2018 18:25 Fatura 193289 Outros documentos

14060
724

09/07/2018 15:17 Petição Petição

14060
740

09/07/2018 15:17 Manifestação - pedido de quebra de trava bancária -
individualização das duplicatas

Manifestação

14060
770

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2109394 Documento de comprovação

14060
801

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2105437 Documento de comprovação

14060
830

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2105763 Documento de comprovação

14060
858

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2106085 Documento de comprovação

14060
881

09/07/2018 15:17 Contrato 2105283 - 09-07 Documento de comprovação

14060
900

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2109394-Individualizacao das duplicatas Documento de comprovação

14060
926

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2105763-Individualizacao das duplicatas Documento de comprovação

14060
947

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2105437 - Individualização das
duplicatas

Documento de comprovação

14060
981

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2105283-Individualizacao das duplicatas Documento de comprovação

14061
042

09/07/2018 15:17 CONTRATO 2106085- Individualizacao das
duplicatas

Documento de comprovação

14126
047

11/07/2018 19:54 Manifestação Manifestação

14126
049

11/07/2018 19:54 Terra Nova - manifestaçao trava bancária Manifestação

14126
052

11/07/2018 19:54 Certidao Simplificada - RENOVA Documento de comprovação

14126
054

11/07/2018 19:54 Contrato Social e alterações - Renova Transportes
(00000002)

Documento de comprovação

14126
059

11/07/2018 19:54 Certidao Simplificada - Terra Nova Empreendimentos Documento de comprovação

14126
062

11/07/2018 19:54 2ª Alteração - Terra Nova Comércio Documento de comprovação

14126
064

11/07/2018 19:54 Balancete Terra Nova marco 2018 Documento de comprovação

14126
070

11/07/2018 19:54 Balancete Terra Nova marco 2018 2 Documento de comprovação

14137
493

12/07/2018 14:45 Petição Cadastramento Dr Sérvio Petição

14137
515

12/07/2018 14:45 CAD DR-1. SÉRVIO - MT - TERRA NOVA Documento de comprovação

14137
519

12/07/2018 14:45 Banco do Brasil - MT -1 Procuração

14157
908

13/07/2018 13:24 Manifestação Manifestação

14157
932

13/07/2018 13:24 1. Manifestação Pedido de Devolução Manifestação



14157
938

13/07/2018 13:24 2. Substabelecimento Daycoval Substabelecimento

14157
943

13/07/2018 13:24 2.1. Procuração Daycoval Procuração

14157
960

13/07/2018 13:24 2.2. Procuração Daycoval Procuração ou substabelecimento

14157
965

13/07/2018 13:24 2.3. Procuração Daycoval Procuração ou substabelecimento

14157
978

13/07/2018 13:24 3. Contrato-BNDES-ilovepdf-compressed-1-5 Outros documentos

14158
021

13/07/2018 13:24 3.1. Contrato-BNDES-ilovepdf-compressed-6-10 Outros documentos

14157
984

13/07/2018 13:24 3.2. Contrato-BNDES-ilovepdf-compressed-11-15 Outros documentos

14157
995

13/07/2018 13:24 3.3. Contrato-BNDES-ilovepdf-compressed-16-19 Outros documentos

14158
004

13/07/2018 13:24 4. Instrumento BNDES completo-ilovepdf-
compressed

Outros documentos

14173
242

13/07/2018 19:08 Petição Petição

14173
244

13/07/2018 19:08 Terra Nova - lista administração judicial - edital único Manifestação

14173
246

13/07/2018 19:08 TERRA NOVA - Lista de credores FINAL - Outros documentos

14219
181

17/07/2018 15:28 Manifestação Manifestação

14219
223

17/07/2018 15:28 1. Manifestação - juntada 2º edital - Manifestação

14219
246

17/07/2018 15:28 2. Declaração de Divergência TERRA NOVA Outros documentos

14219
259

17/07/2018 15:28 3. Cash---62916.18-ilovepdf-compressed-1-3 Outros documentos

14219
268

17/07/2018 15:28 3.1. Cash---62916.18-ilovepdf-compressed-4-7 Outros documentos

14269
941

20/07/2018 15:07 Ofício Ofício

14346
328

24/07/2018 15:45 Petição Petição

14346
385

24/07/2018 15:45 Adendo retificatório - PRJ Documento de comprovação

14420
067

27/07/2018 16:29 Aviso de Recebimento Aviso de Recebimento

14420
086

27/07/2018 16:29 AR Pje 1002774-70.2018 - Of. 72-2018 enviado ao
SERVIÇO CENTRAL DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
- SCPC

Aviso de Recebimento

14423
701

27/07/2018 17:40 Ofício recebido Certidão

14423
730

27/07/2018 17:40 Pje 1002774-70.2018 - Of. APJUR 238100-2018
oriundo do SERASA - em resp. ao of. 70-2018

Outros documentos

14437
328

30/07/2018 12:00 Ofício Ofício

14437
343

30/07/2018 12:00 Pje 1002774-70.2018 - Of. 4205- CORP BANCK MT -
2018-005 - oriundo do Banco do Brasil - em resp. ao

Outros documentos

14573
078

06/08/2018 15:14 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

14574
375

06/08/2018 15:38 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

14574
403

06/08/2018 15:38 Procuração Procuração

14574
472

06/08/2018 15:38 2. Contrato Social Falubi - I Outros documentos

14574
525

06/08/2018 15:38 Contrato Social Falubi - II Outros documentos

14578
255

06/08/2018 16:43 Petição Petição

14578
428

06/08/2018 16:43 Boleto venc dez. 17 Outros documentos

14578
454

06/08/2018 16:43 Boleto venc jan. 18 Outros documentos



14578
473

06/08/2018 16:43 Boleto venc. fev. 18 Outros documentos

14578
512

06/08/2018 16:43 Contrato Pefin 1.3 Outros documentos

14578
550

06/08/2018 16:43 Contrato Pefin 2.3 Outros documentos

14578
573

06/08/2018 16:43 Contrato Pefin 3.3 Outros documentos

14578
585

06/08/2018 16:43 Memória de cálculo - boleto dez.17 Outros documentos

14578
602

06/08/2018 16:43 Memória de cálculo - Boleto fev.18 Outros documentos

14578
613

06/08/2018 16:43 Memória de cálculo - Boleto jan.18 Outros documentos

14683
607

10/08/2018 17:40 Manifestação Manifestação

14683
624

10/08/2018 17:40 Manifestação - Stay Period - Cessão fiduciária de
recebíveis

Manifestação

14969
059

27/08/2018 11:44 Certidão de juntada de documentos Certidão

14969
131

27/08/2018 11:44 Pje 1002774-70.2018 - malote digital - cód.
rastreabilidade 81120183569703 - Decisão
Monocrática no

Outros documentos

14969
148

27/08/2018 11:44 Pje 1002774-70.2018 - Of. oriundo do C.D.L. -
CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CUIABÁ -
SPC - em res

Outros documentos

14985
578

27/08/2018 16:20 Decisão Decisão

15115
169

31/08/2018 17:24 Certidão de cadastramento Certidão

15141
871

03/09/2018 16:00 Manifestação Manifestação

15144
351

03/09/2018 16:35 Intimação Intimação

15161
999

04/09/2018 12:31 Edital intimação Edital intimação

15246
996

10/09/2018 14:46 Petição Petição

15247
014

10/09/2018 14:46 juntada de PETIÇÃO IMPUGNAÇÃO- LEODEMOS X
TERRA NOVA

Manifestação

15269
767

11/09/2018 15:09 Petição Petição

15270
054

11/09/2018 15:09 Petição juntada de Edital de Recebimento do Plano-
TERRA NOVA

Manifestação

15270
041

11/09/2018 15:09 Edital de Apresentação do Plano e Lista de Credores
do Administrador - Diário de Cuiabá

Documento de comprovação

15270
047

11/09/2018 15:09 Edital de Apresentação do Plano e Lista de Credores
do Administrador - Diário Oficial MT

Documento de Identificação

15299
715

12/09/2018 17:11 PEDIDO DE INTIMAÇÃO DA RECUPERANDA
(VALOR A SER RESTITUÍDO)

Petição

15299
721

12/09/2018 17:11 petição - pedido de intimação da recuperanda (valor a
ser restituído) - mt-1

Documento de Identificação

15299
865

12/09/2018 17:11 Petição Petição

15299
870

12/09/2018 17:11 Objeção - Terra Nova Manifestação

15390
795

18/09/2018 11:13 OBJEÇÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Petição

15390
798

18/09/2018 11:13 objeção ao prj - terra nova agroindustria ltda-1 Outros documentos

14346
434

19/09/2018 18:21 Petição - Manifestação após petição dos Bancos. Petição

15437
196

19/09/2018 18:21 Manifestação recuperanda Manifestação

15595
204

27/09/2018 13:00 Ofício recebido Ofício

15595
207

27/09/2018 13:00 Pje 1002774-70.2018 - oriundo CDL-SPC - em resp.
Of. 81-2018

Outros documentos



15627
965

28/09/2018 14:59 CARGA INDEVIDA Manifestação

15633
727

28/09/2018 16:45 Manifestação Manifestação

15634
091

28/09/2018 16:45 51517 - PETIÇÃO 1018 Manifestação

15701
267

02/10/2018 17:33 Petição da Recuperanda - Pedido de venda do
Veículo.

Petição

15701
276

02/10/2018 17:33 Petição da Recuperanda - Venda Veículo Documento de comprovação

15701
278

02/10/2018 17:33 DOC.1 - Cópia do Certificado de Registro do Veículo Documento de comprovação

15701
281

02/10/2018 17:33 DOC.2 - Extrato do Veículo retirado no site do
Detran-MT comprovando a baixa da alienação.

Documento de comprovação

15701
282

02/10/2018 17:33 DOC.3 - Consulta Tabela FIPE - Valor de venda do
veículo

Documento de comprovação

15701
287

03/10/2018 14:28 Petição da Recuperanda - Pedido bloqueio online Petição

15719
001

03/10/2018 14:28 Petição Recuperanda - Requerendo cumprimento
decisão 27-08

Documento de comprovação

15757
257

04/10/2018 17:30 Petição Petição

15757
273

04/10/2018 17:30 MANIFESTAÇÃO - TERRA NOVA - AGC - PDF Manifestação

15823
078

09/10/2018 10:29 Objeção Petição

15823
081

09/10/2018 10:29 1800285749 - OBJEÇÃO Manifestação

15823
083

09/10/2018 10:29 2. PROCURAÇÃO BRADESCO Procuração

15823
084

09/10/2018 10:29 3. ESTATUTO SOCIAL BRADESCO Procuração

15823
086

09/10/2018 10:29 Substabelecimento Bradesco Substabelecimento

15851
735

10/10/2018 08:47 Manifestação Manifestação

15851
737

10/10/2018 08:47 1. Objeção ao Plano - Terra Nova Manifestação

15851
738

10/10/2018 08:47 2. Substabelecimento Substabelecimento

16041
023

19/10/2018 15:20 Certidão Certidão

16041
027

19/10/2018 15:20 2018-10-19 (1) Outros documentos

16051
208

19/10/2018 18:44 Malote digital Certidão

16051
209

19/10/2018 18:44 Pje 1002774-70.2018 - malote digital - cód.
rastreabilidade 81120183738516 - Liminar proferida
no AI

Outros documentos

16051
210

19/10/2018 18:44 Pje 1002774-70.2018 - malote digital - cód.
rastreabilidade 81120183739720 - Of. 124-2018 da 4ª
Câma

Outros documentos

16168
397

25/10/2018 19:01 Decisão Decisão

16168
399

25/10/2018 19:01 Ofício 104 Documento de Identificação

16181
173

26/10/2018 13:52 Certidão Certidão

16181
177

26/10/2018 13:52 Of. 104-2018-GAB4VC - Pje 1002774-70.2018 Outros documentos

16181
181

26/10/2018 13:52 Pje 1002774-70.2018 - comprovante de envio de
malote digital

Outros documentos

16566
035

19/11/2018 17:07 Petição URGENTE Pedido de Prorrogação do Prazo
de Blindagem

Petição

16566
361

19/11/2018 17:07 Pedido de Prorrogação do Prazo de Blindagem e
Apreciação de Pedidos Anteriores

Petição inicial em pdf

16705
221

27/11/2018 15:34 Petição - datas AGC Manifestação



16705
629

27/11/2018 15:34 TERRA NOVA - INF. AGC Manifestação

16831
573

03/12/2018 15:49 Manifestação - Indicação de data para Assembleia
Geral de Credores

Manifestação

16831
584

03/12/2018 15:49 Indicação data e Local AGC Terra Nova Manifestação

16832
380

03/12/2018 16:01 Manifestação - Indicação data AGC Manifestação

16832
389

03/12/2018 16:01 Manifestação - Indicação data e Local AGC Terra
Nova

Manifestação

16854
727

04/12/2018 13:57 Manifestação - Banco Safra Manifestação

16854
732

04/12/2018 13:57 Manifestação - Banco Safra Manifestação

17070
819

13/12/2018 16:29 PEDIDO DE ESTORNO INDEVIDO Petição

17070
821

13/12/2018 16:29 01 petição - pedido de estorno indevido - mt-1 Outros documentos

17070
823

13/12/2018 16:29 impugnação terra nova agroindustria ltda-1 Outros documentos

17070
825

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_001 Outros documentos

17070
827

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_002 Outros documentos

17070
829

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_003 Outros documentos

17070
831

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_004 Outros documentos

17070
836

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_005 Outros documentos

17070
838

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_006 Outros documentos

17070
839

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_007 Outros documentos

17070
840

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_008 Outros documentos

17071
093

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_009 Outros documentos

17071
096

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_010 Outros documentos

17071
098

13/12/2018 16:29 instrumento op-1. 420501420_parte_011 Outros documentos

17133
408

17/12/2018 16:37 Relatório de atividades Manifestação

17133
412

17/12/2018 16:37 Relatorio Atividades - janeiro a setembro de 2018 Outros documentos

18479
481

07/03/2019 17:57 Decisão Decisão

18630
264

14/03/2019 13:28 Petição Petição

18630
272

14/03/2019 13:28 TERRA NOVA - INF. AGC - Manifestação

16832
747

18/03/2019 16:50 Manifestação - Indicação data AGC Manifestação

18715
846

18/03/2019 16:50 Manifestação Recuperanda - Assembleia Geral de
Credores, BB e Reiteração Sant Day Safr

Documento de comprovação

18994
937

28/03/2019 18:18 Decisão Decisão

19021
165

29/03/2019 13:58 Edital intimação Edital intimação

19199
811

05/04/2019 12:04 Malote digital Certidão

19199
813

05/04/2019 12:04 Pje 1002774-70.2018 - malote digital
81120194105641 - Decisão no AI n. 1003938-
42.2019.811.0000 - In

Outros documentos

19211
404

05/04/2019 15:44 Petição Recuperanda - Liberação de valores Petição

19211
417

05/04/2019 15:44 PETIÇÃO RECUPERANDA - LIBERAÇÃO VALORES Manifestação



19211
420

05/04/2019 15:44 DOC.1 - SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA
NOS AUTOS Nº 0004975-32.2012.8.22.0010

Documento de comprovação

19211
421

05/04/2019 15:44 DOC.2 - COMPROVANTE DE BLOQUEIO JUDICIAL
EFETIVADO

Documento de comprovação

19211
423

05/04/2019 15:44 DOC.3 - PEDIDO DE LIBERAÇÃO DOS VALORES
FORMULADOS PELA RECUPERANDA

Documento de comprovação

19211
424

05/04/2019 15:44 DOC.4 - DECISÃO DO JUÍZO DE RONDÔNIA
INDEFERINDO O PEDIDO DA RECUPERANDA E
REQUISITANDO DECISÃO NA R

Documento de comprovação

19277
856

09/04/2019 15:12 Manifestação - Juntada Editais publicados Manifestação

19277
869

09/04/2019 15:12 Petição juntada edital de convocação AGC publicado Manifestação

19277
870

09/04/2019 15:12 Edital de Convocação - Jornal A Gazeta Documento de comprovação

19277
871

09/04/2019 15:12 Edital de Convocação - DIÁRIO OFICIAL MT Documento de comprovação

19279
825

09/04/2019 15:35 Petição Petição

19280
250

09/04/2019 15:35 Petição - comprovação de publicação Manifestação

19280
256

09/04/2019 15:35 Edital de convocação AGC - IOMAT Documento de comprovação

19280
258

09/04/2019 15:35 PUBLICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO AGC -
Gazeta

Documento de comprovação

19407
662

15/04/2019 11:38 Malote digital Certidão

19407
665

15/04/2019 11:38 Pje 1002774-70.2018 - malote digital
81120194129831 - Decisão no AI n. 1003907-
22.2019.811.0000 - In

Outros documentos

19494
304

17/04/2019 16:17 Ciência Manifestação

19939
783

08/05/2019 14:01 Petição Petição

19939
957

08/05/2019 14:01 Pet. juntada 08.05 Manifestação

19939
963

08/05/2019 14:01 Procuração Procuração

19939
965

08/05/2019 14:01 Substabelecimento CMMM Substabelecimento

19939
968

08/05/2019 14:01 Substabelecimento Equipe Substabelecimento

20026
659

10/05/2019 17:02 Petição da Administradora Judicial Petição

20026
677

10/05/2019 17:02 Manifestação AJ sobre o pedido de autorização de
venda do veículo

Manifestação

20026
687

10/05/2019 17:02 DetranNet - Extrato do Veiculo de PLACA OBQ3402 Documento de comprovação

20216
918

20/05/2019 09:14 Petição Petição

20217
096

20/05/2019 09:14 1. juntada docs procuratórios Petição inicial em pdf

20216
925

20/05/2019 09:14 2. PROCURAÇÃO BRADESCO Procuração

20216
928

20/05/2019 09:14 3. ESTATUTO SOCIAL BRADESCO Outros documentos

20216
930

20/05/2019 09:14 4. Substabelecimento Bradesco Substabelecimento

20216
931

20/05/2019 09:14 5. SUBSTABELECIMENTO Substabelecimento

20400
151

27/05/2019 10:31 Malote digital Certidão

20400
178

27/05/2019 10:31 Pje 1002774-70.2018 - malote digital - cód. de
rastreabilidade 81120194223539 - Acórdão no AI n.
101

Outros documentos

20400
258

27/05/2019 10:45 Manifestação Manifestação



20400
260

27/05/2019 10:45 Juntada da Ata - Primeira Convocação AGC Manifestação

20400
914

27/05/2019 10:45 ATA AGC Terra Nova - 23.05.2019 Outros documentos

20525
972

30/05/2019 14:47 Petição da administradora judicial Petição

20525
987

30/05/2019 14:47 Petição - juntada da ata de AGC em 2ª Convocação Manifestação

20526
253

30/05/2019 14:47 TERRA NOVA - AGC - ATA DE ASSEMBLEIA -
30.05.2019

Outros documentos

20526
258

30/05/2019 14:47 TERRA NOVA - AGC - LISTA DE PRESENÇA -
30.05.2019

Outros documentos

20526
260

30/05/2019 14:47 TERRA NOVA - AGC - PLANILHA DE VOTAÇÃO DA
SUSPENSÃO - 30.05.2019

Outros documentos

20742
143

07/06/2019 13:35 Petição da Administração Judicial Petição

20742
150

07/06/2019 13:35 Relatório Atividades - outubro a dezembro 2018 Manifestação

20742
155

07/06/2019 13:35 Relatório fotográfico Outros documentos

20810
067

11/06/2019 10:32 Malote digital Certidão

20810
451

11/06/2019 10:32 Pje 1002774-70.2018 - malote digital - cód.
rastreabilidade 81120194286792 - Acórdão no AI n.
100567

Outros documentos

21339
341

03/07/2019 13:09 Petição da Administradora Judicial Petição

21339
343

03/07/2019 13:09 Reconsideração - liberação remuneração AJ Manifestação

21342
895

03/07/2019 14:11 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

21342
907

03/07/2019 14:11 Susbtituição de administrador judicial Manifestação

21342
910

03/07/2019 14:11 procuração Procuração

21342
911

03/07/2019 14:11 Anexo I Safra Documento de comprovação

21342
912

03/07/2019 14:11 Anexo II Itaú Documento de comprovação

21342
915

03/07/2019 14:11 Anexo III Ata Documento de comprovação

21342
918

03/07/2019 14:11 ato constitutivo Documento de comprovação

21378
409

04/07/2019 14:11 Habilitação aos autos Petição de habilitação nos autos

21378
413

04/07/2019 14:11 procuração Procuração

21396
898

05/07/2019 19:51 Decisão Decisão

21540
815

10/07/2019 16:04 Manifestação Manifestação

21540
827

10/07/2019 16:04 Terra nova Macro pedido de reconsideração Manifestação

21556
426

11/07/2019 08:07 Decisão Decisão

21583
252

11/07/2019 16:15 Manifestação Manifestação

21583
258

11/07/2019 16:15 Petição - juntada AGC 11.07.19 Manifestação

21583
267

11/07/2019 16:15 ATA DA AGC - 11.07.19 Outros documentos

21583
273

11/07/2019 16:15 LISTA DE VOTAÇÃO - SUSPENSÃO- 11.07.19 Outros documentos

21583
275

11/07/2019 16:15 LISTA DE PRESENÇA 11.07.19 Outros documentos

21840
440

17/07/2019 15:17 Manifestação da Administradora Judicial Manifestação

21842
269

17/07/2019 15:17 Defesa - impedimento - interesse - votação Manifestação



21840
770

17/07/2019 15:17 Ata AGC 30.05.19 Outros documentos

21840
779

17/07/2019 15:17 Planilha de votação AGC 30.05.19 Outros documentos

21840
784

17/07/2019 15:17 Ata AGC 11.07.19 Outros documentos

21840
787

17/07/2019 15:17 Certificado - Lisboa Outros documentos

21841
445

17/07/2019 15:17 Certificado TJMG - IWIRG Outros documentos

21841
452

17/07/2019 15:17 Certificado TMA agronegócio 2019 Outros documentos

21841
456

17/07/2019 15:17 Certificado OAB Outros documentos

21841
460

17/07/2019 15:17 Currículo Outros documentos

21841
487

17/07/2019 15:17 CERTIDÃO TJMT Outros documentos

21841
462

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 273436 Outros documentos

21841
465

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia -704959 Outros documentos

21841
468

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 834612 Outros documentos

21841
470

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia Outros documentos

21841
475

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 417555 Outros documentos

21841
481

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 424373 Outros documentos

21842
242

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 89494 Outros documentos

21842
247

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - GRUPAL Outros documentos

21842
249

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 190618 Outros documentos

21842
253

17/07/2019 15:17 Petição de renúncia - 369936 Outros documentos

22174
268

30/07/2019 12:26 Petição Petição

22174
269

30/07/2019 12:26 TN - RELATÓRIO - ABRIL 2019 Manifestação

22329
892

05/08/2019 14:15 Petição Petição

22329
896

05/08/2019 14:15 Pet. juntada - 05.08.19 Petição inicial em pdf

22329
903

05/08/2019 14:15 Procuração Outros documentos

22329
906

05/08/2019 14:15 Substabelecimento CMMM Procuração

22329
912

05/08/2019 14:15 Substabelecimento Equipe - NOVO Procuração ou substabelecimento

22625
376

15/08/2019 13:25 Ata da Assembleia Geral de Credores Petição

22625
379

15/08/2019 13:25 Petição - juntada AGC 14.08.19 Manifestação

22625
381

15/08/2019 13:25 AGC - 14.08.2019 - TERRA NOVA - ATA DE
ASSEMBLEIA

Outros documentos

22625
384

15/08/2019 13:25 AGC - 14.08.2019 - TERRA NOVA - LISTA DE
PRESENÇA

Outros documentos

22625
387

15/08/2019 13:25 AGC - 14.08.2019 - TERRA NOVA - VOTAÇÃO
SUSPENSÃO

Outros documentos

23453
347

05/09/2019 13:26 Manifestação Manifestação

23453
362

05/09/2019 13:26 AGC 04.09.19 - Juntada de ata, planilha e lista de
presença

Manifestação

23453
371

05/09/2019 13:26 Ata AGC - 04.09.18 Outros documentos



23453
379

05/09/2019 13:26 Planilha de votação 04.09.19 Outros documentos

23453
841

05/09/2019 13:26 Lista de presença 04.09 part. 1 Outros documentos

23453
850

05/09/2019 13:26 Lista de presença 04.09 part. 2 Outros documentos

22329
920

11/09/2019 09:09 Petição Petição

23772
785

11/09/2019 09:09 Pet. Controle de Legalidade - Terra Nova
Agroindústria

Petição inicial em pdf

24024
830

17/09/2019 17:03 Petição Petição

24025
160

17/09/2019 17:03 Pedido homologação do plano Terra Nova Pós AGC -
sem apresentação de certidão negativa

Documento de comprovação

25167
171

18/10/2019 13:24 Malote Digital Certidão

25167
181

18/10/2019 13:24 PJE - 1002774-70.2018.8.11.000 Informação

25167
186

18/10/2019 13:24 PJE - 1002774-70.2018.8.11.0002 Informação

25501
473

28/10/2019 15:20 Manifestação Manifestação

25501
474

28/10/2019 15:20 Pet. Pedido de Homologação do PRJ Manifestação

26135
912

13/11/2019 17:24 Petição Petição

26135
922

13/11/2019 17:24 Pedido de Prorrogação do Prazo de Blindagem até
homologação do plano - bens essenciais

Documento de comprovação

26135
933

13/11/2019 17:24 DOC.1 PETIÇÃO INCIAL DA AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO

Documento de comprovação

26136
192

13/11/2019 17:24 DOC.2 PETIÇÃO APRESENTADA PELA
RECUPERANDA NOS AUTOS DA AÇÃO DE BUSCA
E APREENSÃO INFORMANDO DA RJ

Documento de comprovação

26136
195

13/11/2019 17:24 DOC.3 DECISÃO DO JUÍZO PAULISTA MANTENDO
A LIMINAR DE BUSCA E APREENSÃO DOS BENS
ESSENCIAIS

Documento de comprovação

26136
561

13/11/2019 17:24 DOC.4 PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO DE EXECUÇÃO
FISCAL

Documento de comprovação

26136
563

13/11/2019 17:24 DOC.5 DECISÃO DO JUÍZO FEDERAL QUE
DETERMINOU O BLOQUEIO DOS VALORES

Documento de comprovação

26136
565

13/11/2019 17:24 DOC.6 COMPROVANTE DO BACENJUD E
EXTRATOS DAS CONTAS BANCÁRIAS DA
RECUPERANDA COM OS BLOQUEIOS

Documento de comprovação

26281
672

19/11/2019 12:35 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

26281
675

19/11/2019 12:35 51517 Manifestação

26281
676

19/11/2019 12:35 PROCURAÇÃO MT Procuração

26355
744

21/11/2019 15:14 Manifestação Manifestação

26355
753

21/11/2019 15:14 TN - RELATÓRIO DE ATV - JULHO 2019 Manifestação

27254
797

10/12/2019 18:09 Malote digital Certidão

27254
804

10/12/2019 18:09 PJE - 1002774-70.2018.8.11.0002 (2) Outros documentos

27254
808

10/12/2019 18:09 PJE - 1002774-70.2018.8.11.0002 Outros documentos

27556
196

17/12/2019 17:55 Decisão Decisão

27652
059

19/12/2019 15:40 Manifestação Manifestação

27652
656

19/12/2019 15:40 Manifestação - trava - encontro de contas revDAV Petição inicial em pdf

27652
658

19/12/2019 15:40 2105283 - Plan Documento de comprovação



27652
665

19/12/2019 15:40 2105437 - Plan Documento de comprovação

27652
670

19/12/2019 15:40 2105763 - Plan Documento de comprovação

27652
672

19/12/2019 15:40 2106085 - Plan Documento de comprovação

27652
674

19/12/2019 15:40 2109394 - Plan Documento de comprovação

27652
680

19/12/2019 15:40 Contrato 2105283 - 09-07 Documento de comprovação

27652
994

19/12/2019 15:40 CONTRATO 2105437 Documento de comprovação

27652
995

19/12/2019 15:40 CONTRATO 2105763 Outros documentos

27652
999

19/12/2019 15:40 CONTRATO 2106085 Outros documentos

27653
001

19/12/2019 15:40 CONTRATO 2109394 Outros documentos

27663
551

19/12/2019 17:31 Decisão Decisão

27917
260

10/01/2020 14:03 Petição Petição

27917
264

10/01/2020 14:03 DEVOLUÇÃO DE VALORES - ENERGISA Manifestação

27917
277

10/01/2020 14:03 COMPROVANTE-TERRA NOVA AGROINDUSTRIA
LTDA

Documento de comprovação

28340
122

24/01/2020 10:02 Parecer Parecer

28340
123

24/01/2020 10:02 Rec Jud - Terra Nova Agroindrustrial LTDA -
Homologação do Plano de Recuperação - 005350-
006-2018 -

Parecer

28381
578

24/01/2020 17:31 Petição Petição

28381
583

24/01/2020 17:31 Manifestação - Restituição de Valores -
Impossibilidade - 24.01.2020

Manifestação

28381
590

24/01/2020 17:31 Divergência de Crédito - Terra Nova Outros documentos

28407
076

27/01/2020 10:59 Petição Petição

28407
081

27/01/2020 10:59 Embargos de Declaração - Encontro de Contas -
Restituição - ERRO MATERIAL 23.1.2020

Manifestação

28447
593

27/01/2020 22:47 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

28447
594

27/01/2020 22:47 Embargos terra nova Petição inicial em pdf

28557
616

29/01/2020 14:45 Manifestação Manifestação

28557
638

29/01/2020 14:45 Manifestação Safra Manifestação

29054
559

10/02/2020 17:27 Petição Petição

29054
565

10/02/2020 17:27 Manifestação - trava - retroatividade da
decisão_RevDV

Manifestação

29178
148

13/02/2020 08:33 Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

29178
149

13/02/2020 08:33 Decisão ID. 33348486 1001596-
24.2020.8.11.0000_favoritos

Documento de comprovação

29223
405

13/02/2020 18:00 Relatório de atividades Manifestação

29223
407

13/02/2020 18:00 Relatorio Atividades Terra Nova Agroindustria Ltda -
Novembro 2019

Manifestação

29223
409

13/02/2020 18:00 Relatório fotográfico - visita Outros documentos

29231
039

14/02/2020 10:01 Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

29231
040

14/02/2020 10:01 Decisão ID. 33691474 1001844-
87.2020.8.11.0000_favoritos

Documento de comprovação



29251
739

14/02/2020 14:30 Malote digital Certidão

29253
041

14/02/2020 14:30 Malote Digital - 30020191028975 Outros documentos

29253
054

14/02/2020 14:45 Ofício Nº 110.2019 Certidão

29254
253

14/02/2020 14:45 OFÍCIO 110.2019 Outros documentos

29254
259

14/02/2020 14:47 Malote digital Certidão

29254
260

14/02/2020 14:47 CC169451 Outros documentos

29254
270

14/02/2020 14:51 Certidão De Tempestividade Certidão

30603
672

23/03/2020 17:14 Petição Petição

30603
676

23/03/2020 17:14 Manifestação - Juntada Procuração e Levantamento
Valores - Energisa ok

Petição inicial em pdf

30603
680

23/03/2020 17:14 DOC. 01 - Procuração Terra Nova Agroindustria -
Assinada

Procuração

30674
250

25/03/2020 14:53 Petição Petição

30674
253

25/03/2020 14:53 Pedido devolução-bloqueio valores Bancos - Terra
Nova ok

Petição inicial em pdf

30691
234

26/03/2020 11:37 Decisão Decisão

30764
328

27/03/2020 15:48 Certidão Certidão

31224
432

14/04/2020 14:17 Manifestação Manifestação

31224
434

14/04/2020 14:17 1 - Recuperação Judicial - 1002774-
70.2018.8.11.0002

Petição inicial em pdf

31278
478

15/04/2020 20:12 Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

31413
330

22/04/2020 08:58 Petição Petição

31413
332

22/04/2020 08:58 Pet. Essencialidade dos Bens Móveis - 20.04.2020 Outros documentos

31413
992

22/04/2020 08:58 Doc. 01 - Print TJSP Outros documentos

31413
996

22/04/2020 08:58 doc. 02 - Decisão do STJ Outros documentos

30806
720

07/05/2020 11:43 Certidão Certidão

31885
781

07/05/2020 12:00 Ofício de informação Ofício de informação

31887
205

07/05/2020 12:15 Comprovante de envio Certidão

31887
210

07/05/2020 12:15 COMPROVANTE Outros documentos

31888
448

07/05/2020 13:45 Alvará Eletrônico Certidão

31892
304

07/05/2020 13:45 Alvara - PJE - 1002774-70.2018 Outros documentos

32225
302

15/05/2020 15:41 Comunicação entre instâncias Comunicação entre instâncias

33062
608

04/06/2020 14:43 Manifestação do AJ Manifestação

33062
610

04/06/2020 14:43 Terra nova - restituição bb e santander Manifestação

34302
654

03/07/2020 10:32 Relatório de atividades Manifestação

34302
660

03/07/2020 10:32 Relatorio Atividades Terra Nova Agroindustria Ltda -
Dez 2019 a Marco 2020

Manifestação

34302
668

03/07/2020 10:32 Relatório fotográfico Outros documentos

34303
341

03/07/2020 10:32 Doc. contábil Outros documentos



34873
763

14/07/2020 22:57 JUNTADA DE 2 MALOTES DIGITAIS Ato Ordinatório

34873
764

14/07/2020 22:57 1020977-26.2019_fls.525-526 Documento de Identificação

34873
766

14/07/2020 22:57 1020977-26.2019_fls.536 Documento de Identificação

40794
436

08/10/2020 09:10 Petição Petição

40794
440

08/10/2020 09:10 Petição - Informa dados bancários para recebimento
PRJ - MT14299433

Manifestação

42998
067

06/11/2020 16:59 Manifestação Manifestação

42998
072

06/11/2020 16:59 Relatório Atividades Terra Nova Agroindústria Ltda -
Abril a Junho 2020

Manifestação

44305
384

25/11/2020 08:06 Petição Petição

44305
385

25/11/2020 08:06 Pet. Reiterar Homologação do PRJ e Pet.
Essencialidade dos Bens Móveis

Manifestação

46719
315

04/01/2021 15:30 DESUCMPRIMENTO PRJ Petição

46719
316

04/01/2021 15:30 Petição - Descumprimento PRJ - MT15919888 Manifestação

48738
458

10/02/2021 16:15 Petição Petição

48738
473

10/02/2021 16:15 Manifestação - Apresentação do Aditivo ao PRJ -
Terra Nova - 1002774-70.2018.8.11.0002

Manifestação

48738
479

10/02/2021 16:15 PRJ Aditivo - Terra Nova Agroindustria Outros documentos

48738
483

10/02/2021 16:15 Anexo I - Terra Nova - Laudo Viabilidade Econ e
Financeiro

Outros documentos

48738
485

10/02/2021 16:15 Anexo II - Terra Nova - Proposta de Pagamento -
PRJ Aditivo

Outros documentos

49827
249

25/02/2021 18:31 Decisão Decisão



 

Petição inicial e documentos seguem em PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 4ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE/MT 

 

 

 

 

 

Processo com pedido de apreciação URGENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº 07.175.357/0001-50, com endereço na Avenida 

Ypes, S/Nº, Lotes 4, 5 e 6, Bairro Capão do Pequi, CEP 78134-300, por seus 

procuradores judiciais que esta subscrevem (DOC. 02), endereço constante no 

rodapé, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei n. 

11.101/2005, formular o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

consoante fatos e razões seguir expostas. 
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I. BREVE HISTÓRICO EMPRESARIAL 

1. A empresa Requerente iniciou suas atividades em março de 2005, 

desde então, sempre esteve sediada na cidade de Várzea Grande/MT, 

prestando serviços de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz 

e feijão em todo o território mato-grossense e nos Estados do Acre, Rondônia, 

Pará, Distrito Federal, Piauí, São Paulo, Goiás, Pernambuco, Amazonas e Rio 

Grande do Norte, rapidamente se tornou referência em sua área de atuação, 

sendo a única indústria a fabricar arroz parbolizado no Estado de Mato Grosso. 

2. Os seus principais clientes são atacadistas, supermercados, 

distribuidoras de alimentos, cozinhas industriais, buffets, restaurantes, etc. 

3. A empresa adquire o grão a ser beneficiado diretamente dos 

produtores do Estado do Mato Grosso. O processo de beneficiamento do arroz 

consiste na retirada da casca e do farelo para a obtenção do arroz branco para o 

consumo, divido nas seguintes etapas: limpeza, descascamento, separação, 

brunição e homogeneização, classificação, embalagem e expedição. 

4. No início de suas atividades a empresa contava com apenas 05 

(cinco) colaboradores, 1 (um) armazém de 2.000 metros quadrados e 1 (uma) 

linha de produção com capacidade para processamento de 100 (cem) sacas de 

arroz de 60 Kg por hora. 

5. Ao longo dos anos as atividades se expandiram e hoje a estrutura da 

empresa é composta por 8 (oito) silos para a secagem dos grãos, 3 (três) 

armazéns que somam 8.000 (oito mil) metros quadrados para a estocagem do 

arroz e 3 (três) linhas de produção, possuindo a capacidade de beneficiamento 

de 300 (trezentas) sacas de arroz de 60 Kg por hora, o que possibilita o 

processamento de mais de 4.000 (quatro mil) toneladas de arroz por mês, 

gerando 43 (quarenta e três) empregos diretos, entre colaboradores próprios e 

terceirizados, e 129 (cento e vinte e nove) empregos indiretos, sendo a única 
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empresa que atualmente dispõe do processo da parboilização de arroz no 

Estado de Mato Grosso. 

6. Contudo, a solidez angariada com os longos anos de atividade, bem 

como o patrimônio e todo o know-how construído até então, não foram 

suficientes para afastar a crise econômico-financeira momentaneamente 

vivenciada. 

7. A dificuldade econômica teve início no ano de 2016, quando, em 

razão da safra 2015/2016, ocorreu uma queda na produção de arroz no Estado 

de Mato Grosso, pois os produtores desta cultura direcionaram as suas terras 

ao plantio de soja, por ser à época mais rentável. 

8. Durante esse período, com a escassez de arroz no Mato Grosso, a 

empresa foi obrigada a buscar novos fornecedores no Rio Grande do Sul/RS e no 

Paraguai, o que gerou uma redução drástica na rentabilidade das atividades 

empresariais, ante ao custo mais elevado da matéria prima, que foi majorado 

em virtude do preço do frete para operacionalizar a logística do produto. 

9. Anteriormente ao período da crise, 70% da produção da requerente 

era exportada para outros estados da federação e 30% destinada ao mercado 

local. Durante o período crítico, onde a escassez de arroz no estado elevou os 

custos de produção ocasionando a queda da competitividade, a empresa 

perdeu praticamente todo o mercado externo, vendendo a produção apenas 

em Mato Grosso, o que significou uma redução abrupta de 70% das receitas. 

10. Neste período, a inadimplência por parte dos clientes junto à 

empresa, que já vinha ocorrendo há mais de 10 (dez) anos, atingiu níveis 

alarmantes e sem precedentes, o que contribuiu decisivamente para o 

agravamento da crise.  

11. Estas causas, combinadas com o descompasso dos prazos dos 

empréstimos de curto prazo para saldar os seus compromissos, deixaram a 
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requerente descapitalizada e exposta a risco de obtenção e manutenção de 

créditos junto às instituições financeiras, o que a fez entrar em uma espiral de 

resultados negativos que não será resolvido somente com os dividendos 

operacionais obtidos. 

12. Os bancos passaram a lançar o nome da requerente nos rol das 

instituições restritivas de crédito, o que elevou os juros dos empréstimos 

obtidos pela autora e, recentemente, inviabilizou qualquer nova operação de 

obtenção de capital de giro no mercado financeiro. 

13. Assim, embora tenha ocorrido a retomada das exportações 

interestaduais da produção, a estrutura dos custos de operação, tanto fixos 

quanto variáveis, está tendo uma clara perda de competitividade em função dos 

encargos agregados ao capital, em vista do atraso no adimplemento dos 

compromissos da empresa, dado a evidente falta de capital de giro. 

14. Destarte, inobstante a crise momentânea que atravessa, em virtude 

das margens operacionais dos seus negócios, bem como pela qualidade e 

quantidade de seus ativos, não restam dúvidas acerca de sua viabilidade e 

capacidade de soerguimento, bastando, para tanto, que as dívidas negociadas a 

curto prazo sejam alongadas, ou ao menos suspensas pelo período necessário à 

implementação das estratégias de liquidez que serão oportunamente 

detalhadas no plano de recuperação judicial. 

15. Portanto, embora esteja atravessando crise econômica momentânea, 

por constituir um empreendimento sólido, sofisticado e estruturado para 

atender à demanda local e regional, a empresa requerente vem provocar o 

Poder Judiciário a fim de possibilitar sua recuperação financeira, visando à 

manutenção de suas atividades, a colaboração com economia local, a geração 

de receitas tributárias e a conservação e criação de empregos, diretos e 

indiretos, daí decorrentes. 
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II. DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

16. A Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, tem por finalidade 

específica regular a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 

empresário e da sociedade empresária. 

17. Ela reflete, em termos legislativos, a preocupação sempre presente, 

na época contemporânea, em quase todos os ordenamentos jurídicos do 

mundo, de se evitar a quebra do empresário e da sociedade empresarial.  

18. A entidade de direito denominada de recuperação de empresas atua 

com propósitos preventivos de garantir a continuidade das atividades 

financeiras e econômicas empresariais, pela relevância que se apresenta para o 

fortalecimento do tecido social, considerando, em segundo plano, os interesses 

do devedor e do credor.  

19. A Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, apresenta-se com essa 

natureza jurídica que expressa o objetivo central de fazer prevalecer, ao ser 

aplicada, o princípio da conservação da empresa. Ela visa ser um marco legal 

com capacidade de permitir que empresas viáveis, porém, vivenciando 

momentos de dificuldades financeiras impostas pela variabilidade do mercado, 

tenham condições de reorganização para que possam continuar a cumprir os 

seus objetivos de serem fatores de produção de emprego, de rentabilidade e de 

desenvolvimento integrado. 

20. O núcleo fundamental, portanto, da Lei acima anotada é a de criar 

mecanismos legais de conservação de atividades empresariais que ostentam 

condições patrimoniais com avaliação positiva, evitando a sua eliminação do 

ambiente empresarial, a fim de que as suas funções sociais e econômicas 

continuem sendo exercidas, por meio da colaboração e a compreensão dos 

credores. 
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21. A concepção atual a respeito da adoção da tese da conservação da 

empresa, quando em situação de crise, é a de que os custos e as consequências 

de sua manutenção devem se apresentar menores para a sociedade do que os a 

serem suportados pela sua liquidação.  

22. Na busca da fixação da natureza jurídica da Lei anotada, há de se 

considerar como influente o objetivo primordial de, em fazendo cumprir o 

princípio da conservação da empresa, não ser adotado critério excessivamente 

rigoroso quanto ao fenômeno da impontualidade das obrigações assumidas em 

decorrência dos negócios jurídicos celebrados, por ser incompatível com os 

propósitos do instituto da recuperação. Se essas obrigações forem exigidas de 

modo rígido, a empresa pode ser levada ao estado de quebra, apenas, por uma 

mera questão momentânea de liquidez.  

23. O campo jurídico não pode deixar de reconhecer que o setor 

produtivo, mais do que ontem, apresenta-se, hoje, como suporte fundamental 

da economia, haja vista que é o responsável pela geração de empregos, pelo 

estímulo que provoca para o desenvolvimento da atividade econômica e a 

valiosa promoção da função social que desempenha.  

24. Nesse contexto é que deve ser considerada a natureza jurídica do 

referido diploma legal que evidencia a tomada de consciência do legislador 

acerca da necessidade de conceder tratamento diferenciado às empresas que 

enfrentam situação de crise econômico-financeira, instituindo regime de 

recuperação extrajudicial e judicial, esta se caracterizando como sendo ação 

“requerida pelo devedor diretamente ao juiz que, após análise dos requisitos 

legais, decidirá pelo deferimento ou indeferimento de seu processamento”.  

25. Em razão dessa valorização da empresa no contexto social e 

econômico o Estado não pode e não deve ficar alheio aos fenômenos dessa 

situação de consequências influenciadoras na estabilidade dos relacionamentos 

sociais e econômicos, fatores que precisam ser considerados pelos magistrados 
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quando chamados a interpretar e aplicar as normas dirigidas a regulamentar os 

conflitos nascidos dessa magna questão.  

26. E assim tem sido. O ‘Congresso Internacional de Direito Empresarial’, 

realizado em São Paulo no mês de junho de 2010, debateu, por três dias, o 

conteúdo, a aplicação e os efeitos da Lei recuperacional no ambiente 

empresarial e social como um todo.  

27. O evento contou com a participação de centenas de operadores do 

direito, dentre eles os advogados da banca que patrocina esta ação, além de 

juristas de renome, inclusive Ministros do Superior Tribunal de Justiça, que 

discutiram amplamente os aspectos sociais e jurídicos da lei recuperacional, 

concluindo, ao final, que seu objetivo vem sendo alcançado por intermédio do 

poder constitucionalmente concedido ao Judiciário, que tem utilizado os 

mecanismos processuais adequados para alinhar os princípios da Lei 

11.101/2005 e a função social da empresa, com reflexos que vem sendo 

sentidos diretamente por todos os setores do mercado diante da constatação 

do aumento de número de pedidos de recuperação e diminuição das falências.  

28. Conclui-se, assim, que a RECUPERAÇÃO JUDICIAL é uma proteção do 

direito à atividade empreendedora, de um instituto jurídico aceito 

mundialmente para amparar a atividade em forma empresarial viável, de uma 

permissão legal para que a empresa devedora, juntamente com seus credores, 

negocie uma forma de manter a fonte produtora de empregos, receitas e 

tributos, como se extrai da redação de seu artigo 47, in verbis:  

 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica. 
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29. Esse artigo deixa claro que o objetivo da recuperação judicial é evitar 

que atividades com dificuldades momentâneas caminhem para a falência, 

objetivo esse que a todo custo deve ser buscado, pois o eventual 

desaparecimento de um empreendimento em crise traz consequências 

inevitáveis, tais como: o fechamento de postos de trabalho, o desaquecimento 

da economia, a redução das exportações, a queda dos níveis de concorrência e 

dos recolhimentos de tributos, a maior dificuldade de se administrar a mola 

inflacionária do país e o incremento do caos social etc.  

30. Além disso, a extinção de empreendimentos leva à perda do 

agregado econômico representado pelos chamados ‘intangíveis’, como o nome, 

ponto comercial, reputação, marcas, clientela, rede de fornecedores, know-how 

entre outros.  

31. Assim, partindo do fato de que o Direito positivado (constitucional e 

infraconstitucional) impõe que toda atividade organizada tem uma função social 

a cumprir, depreende-se que a organização empresarial é um ente de 

significativa importância para a sociedade, de maneira que a eventual extinção 

da unidade produtiva resulta, inevitavelmente, em consequências negativas 

para o conjunto social (Estado, comunidade como um todo, mormente os 

empregados e, inclusive, os próprios credores).  

32. O que se vê é que a Lei n. 11.101/2005 evidencia, em seu artigo 47, e 

procura pôr em prática os princípios da função social e o da preservação da 

empresa, fundados na valorização do trabalho humano, na livre concorrência e 

na livre iniciativa, e que tem por fim assegurar existência digna a todos, de 

conformidade com os ditames da justiça social.  

33. Foram esses princípios e outros mais que buscou o legislador incluir 

na nova lei de recuperação de empresas. São eles: a integração entre os 

sistemas jurídico e comercial do país, e de uma forma mais ampla - vê-se na Lei 

a busca pela interação entre juiz e empresário através da figura do 
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administrador judicial, que deve ser alguém que efetivamente possa auxiliar 

tanto o juiz como o empresário; a maximização do valor dos ativos de uma 

empresa, com uma opção de reorganização - vê-se na lei a clara vontade de 

impedir a desvalorização dos ativos da empresa, com a separação dos mesmos, 

através da quebra prematura da empresa; o equilíbrio cuidadoso entre 

liquidação e reorganização - percebe-se que cabe ao empresário optar, na 

elaboração do plano de recuperação, pelos bens que são prescindíveis à 

atividade e liquidá-los, mantendo consigo ativos produtivos, necessários à 

reorganização.  

34. Além desses, o tratamento equitativo dos credores em situação 

semelhante - credores trabalhistas, quirografários e com garantia real são 

divididos em classes, com peso igual de votação por classe na Assembleia Geral 

de Credores; a resolução oportuna, eficiente e imparcial das insolvências - a lei 

prevê prazo máximo de 180 dias para finalizar o processo, devendo a 

recuperanda, o juízo e todos envolvidos efetuarem em prazos exíguos seus 

afazeres.  

35. E, por fim, um processo transparente que contenha incentivos à 

verificação e ao fornecimento de informações - a lei é severa na aplicação de 

penas por sonegação de bens e dados, e obriga a recuperanda a abrir todas as 

informações, inclusive dos sócios, tendo o juiz de nomear um administrador 

judicial que, além de ajudar, tem a função de fiscalizar os atos dos empresários, 

dando clareza e transparência ao processo e o reconhecimento dos direitos dos 

credores existentes e o respeito da prioridade dos pedidos com um processo 

previsível e instituído - a existência da Lei, que garante ao pedido de 

recuperação o devido processo legal, presidido por magistrado imparcial, 

garante que os princípios de manutenção e recuperação de atividades 

produtivas que passam por crises estejam, definitivamente, resguardados.  
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36. Visando demonstrar o espírito da lei e o espírito coletivo buscado 

pelas devedoras através deste procedimento, traz-se, a título ilustrativo, 

entrevista feita com magistrado que presidiu uma das maiores recuperações do 

país. Dentre outras declarações, lê-se do depoimento do Juiz Alexandre Alves 

Lazarinni da 1ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de São Paulo abaixo 

que “A recuperação judicial, antes de ser um processo judicial, precisa ser vista 

sob um aspecto empresarial e negocial. É a discussão dos credores com a 

devedora que define esse processo”, reforçando a idéia de que RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL É PROCEDIMENTO ESSENCIALMENTE NEGOCIAL. 

37. A observância desses postulados é o que buscou e está buscando a 

devedora, que pretende, por meio da recuperação judicial, manter-se no 

mercado, contribuindo para o crescimento econômico e social não só da região 

onde atua, mas de todo o país, observando o objetivo da Lei, de relevância 

importância social, como ressalvado pelo STJ na ADIn 3934 do PDT contra a Lei 

de Recuperação Judicial, que foi julgada improcedente:  

 

(...) Um dos principais objetivos da Lei 11.101 consiste 
justamente em preservar o maior número possível de 
empregos nas adversidades enfrentadas pelas empresas, 
evitando ao máximo as dispensas imotivadas, de cujos efeitos 
os trabalhadores estarão protegidos, ressaltou o relator da 
ação, ministro Ricardo Lewandowski. A lei faz uma belíssima 
engenharia institucional, buscando viabilizar créditos para 
eventualmente satisfazer o ativo e os eventuais passivos de 
uma empresa em processo de recuperação judicial, disse o 
presidente do STF, ministro Gilmar Mendes. Todo o esquema 
de engenharia da lei foi exatamente de preservar as empresas 
como fonte de benefícios e de riquezas de caráter social, já 
havia afirmado o ministro Cezar Peluso, que votou antes de 
Mendes.” (Sem destaques no original). 
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III. DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL DA REQUERENTE E DAS RAZÕES DA CRISE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

38. Impõe a LRF, que disciplina a recuperação judicial, que o devedor 

aclare quais razões o arrastaram para a atual situação patrimonial. O que 

pretende a LRF ao determinar que as empresas devedoras indiquem as razões 

da crise, é fazer com que seja mostrado se o que está ocorrendo provém de 

fatos alheios a sua vontade, para que reste demonstrado que as devedoras não 

buscam por meio do processo recuperatório se enriquecer ilicitamente, e muito 

menos fraudar qualquer tipo de credor, o que está sendo atendido no 

documento juntado, confeccionado pelo sócio administrador da empresa 

devedora (DOC. 03). 

39. No referido documento, conforme narrado no primeiro capítulo, 

constam as razões da crise financeira da empresa postulante, atribuída a queda 

na produção de arroz, o que fez com que a empresa buscasse novos produtores 

fora do Estado aumentando o custo da operação, ao alto grau de inadimplência 

de clientes, aos investimentos realizados, os recursos obtidos a juros elevados e 

em curto prazo para pagamento, fato que deixou a empresa sem capital de giro 

e exposto a riscos de obtenção e manutenção de créditos junto a instituições 

financeiras, implicando na perda de competitividade. 

40. Aproveitando-se do sofrível momento de crise, as instituições 

financeiras passaram a praticar juros abusivos nos créditos concedidos a 

Requerente. 

41. Com isso, a atividade desenvolvida pela Autora se tornou insuficiente 

para o pagamento dos encargos agregados ao capital, impondo sucessivas 

rolagens e renegociações dos empréstimos contraídos, criando-se dívidas 

bancárias com crescimento em progressão geométrica.  
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42. Com o auxílio do Poder Judiciário pode a Requerente se recuperar, 

desde que lhe seja oportunizada a possibilidade de discutir, negociar 

diretamente e coletivamente com seus credores, que certamente preferem a 

continuidade das atividades à sua bancarrota. 

43. O que precisa se ter em mente é que no momento de crise financeira 

é necessário que haja uma ação que proteja os empreendimentos, a fim de 

possam equacionarem seu passivo, proteger seus ativos, de modo a 

continuarem produzindo e beneficiando toda uma coletividade; constituindo-se 

essa ação forte na Lei de Recuperação de Empresas, cuja submissão deseja a 

Requerente. 

 

IV. QUADRO GERAL DA DEVEDORA 

44. Mesmo com a solidez alcançada durante os anos de funcionamento, 

não foi apta para proteger a empresa Requerente da crise, razão pela qual, 

diante da importância da atividade que exerce para a sociedade regional, tanto 

econômica quanto socialmente, imperioso que seja dada a mesma a 

oportunidade de se reestruturar. 

45. Atualmente, a Requerente possui um desencaixe financeiro. Mas 

esse desencaixe pode ser resolvido mediante negociação coletiva com seus 

credores. Apesar de possuir investimentos imobilizados, não conseguirá realizá-

los para honrar compromissos financeiros imediatos, mesmo porque isso 

acabaria afetando várias outras questões sociais, como os postos de trabalho 

que proporcionam. 

46. A crise que há alguns anos vem atingindo todos os setores da 

economia brasileira, somadas à elevada carga tributária, o aumento de 

inadimplência de seus clientes, e a dificuldade enfrentada na captação de 
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recursos em razão dos altos juros cobrados pelas instituições financeiras acabou 

impactando no faturamento da empresa requerente. 

47. O desequilíbrio econômico financeiro ocasionado pelos fatos 

delineados acima já vem trazendo preocupantes consequências, que podem 

gerar a impossibilidade de soerguimento, tais como a diminuição da 

credibilidade da autora perante os seus credores e até mesmo a distribuição de 

um pedido de falência. 

48. Até o momento, a devedora vinha conseguindo gerenciar as 

dificuldades, contudo, tal situação, na forma como está, tornou-se 

insustentável, sendo imprescindível a intervenção do Poder Judiciário para lhe 

prestar socorro, evitando, assim, as famigeradas execuções individuais, e, 

igualmente, os inoportunos pedidos de falência, comumente utilizados como 

meio de pressão para obrigar o pagamento de valores que a devedora não 

dispõem de imediato. 

 

V. DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA O 

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

49. Diante do quadro relatado, verifica-se que a devedora necessita do 

socorro do Poder Judiciário. E isso se faz possível através do instituto da 

recuperação judicial, já que preenche todos os requisitos exigidos pela Lei n. 

11.101/2005 para tal fim. 

50. Dispõe o artigo 51 da Lei n. 11.101/2005 que a petição inicial deverá 

ser instruída, além do que retrate as razões da crise, como diversos outros 

documentos, dentre eles, demonstrações contábeis, relação de credores e 

empregados e extratos bancários.  
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51. Os motivos da crise já foram expostos acima e no documento juntado 

(DOC. 03), passando-se, agora, ao preenchimento dos demais requisitos.  

52. Antes de arrolar os documentos juntados, a empresa devedora, por 

meio de seu empresário administrador, declara, atendendo ao artigo 48 da Lei 

n. 11.101/2005, que exerce regularmente suas atividades há mais de dois anos, 

que nunca teve sua quebra decretada, que não obteve os favores da 

recuperação judicial anteriormente. Atesta, ainda, que seus administradores 

nunca foram condenados pela prática de crime falimentar (DOC. 3).  

53. Satisfeitas as condições exigidas pelo artigo 48 e pelo inciso I do 

artigo 51, ambos da LRF, a empresa devedora passa a demonstrar a observância 

dos demais requisitos constantes nos incisos II a IX do artigo 51 da Lei 11.101, 

de 09 de fevereiro de 2005:  

 Atos constitutivos da empresa Requerente com certidões de 
regularidade da Junta Comercial (DOC. 01); 

 Demonstrações contábeis dos exercícios sociais de 2015, 
2016, 2017 e 2018 levantada especialmente para instruir o 
pedido, contendo balanço patrimonial, demonstração de 
resultado do exercício, demonstração dos resultados 
acumulados e relatório gerencial de fluxo de caixa das 
devedoras (DOC. 04); 

 Relatório gerencial de fluxo de caixa futuro (DOC. 05); 

 Relação nominal completa dos credores, inclusive com os 
créditos dos atuais empregados (DOC. 06);  

 Relação completa dos empregados, constando as 
respectivas funções, salários, indenizações e outras parcelas a 
que têm direito, com o correspondente mês de competência, e 
a discriminação dos valores pendentes de pagamento (DOC. 
07);  

 Extratos das contas bancárias existentes em nome da 
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devedora (DOC. 08); 

 Certidões dos Cartórios de Protestos Situados na comarca 
sede da empresa devedora (DOC. 09); 

 Relação das ações judiciais demonstrando as demandas em 
que a empresa figura como parte, assinada pelo seu 
administrador (DOC. 10); 

 Relação dos bens particulares do administrador e dos sócios 
(DOC. 11). 

 

VI. DA NECESSIDADE E VIABILIDADE DE PRESERVAÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA DEVEDORA 

54. A empresa devedora, além de colaborar com a economia do Estado 

de Mato Grosso e do país, é responsável por inúmeros empregos (43 diretos, 

entre colaboradores próprios e terceirizados, e 129 indiretos), o que demonstra 

a sua indiscutível importância social e a necessidade de preservação de suas 

atividades. 

55. Com a paralisação de seus trabalhos, não somente os trabalhadores 

em exercício restarão prejudicados, mas todos aqueles que deles dependem, 

uma vez que os serviços da indústria terão de ser interrompidos, riquezas 

deixarão de ser geradas, impostos deixarão de ser recolhidos, etc.  

56. A requerente têm ativos, sendo que os principais são constituídos 

pela boa fama que ostenta junto à sociedade regional, diante da qualidade dos 

serviços prestados e do quadro de funcionários especializados que mantêm, 

pela logística, know-how, além de créditos, clientes e investimentos 

imobilizados utilizados nas suas atividades (silos, armazéns, etc.). 

57. A análise isolada dos números postos poderia levar o observador 

imprudente a apostar na bancarrota dos devedores. Contudo, o ordenamento 
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jurídico fala justamente o oposto, prevê que empreendimentos viáveis, porém, 

que passam por crise econômica financeira deve ser, a todo custo, preservados, 

de forma que não prejudiquem toda uma coletividade.  

58. No caso da devedora, a viabilidade da atividade que exerce é 

patente, pois há mais de 13 (treze) anos vêm desempenhando atividades que 

geram receitas nesta Comarca, ao Estado e ao País, ganhando, ao longo dos 

anos, grande confiabilidade do mercado, precisando somente da recuperação 

judicial para operacionalizar essa viabilidade, pois têm condições de voltar a 

colaborar fortemente com a economia do país, e a contribuir no ramo de 

beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão. 

59. Contudo, a devedora necessita do auxílio do Poder Judiciário para 

ganhar o fôlego suficiente e ter a oportunidade de negociar com todos os seus 

credores de uma única vez e em pé de igualdade, de forma a demonstrar a eles 

que têm condições o bastante, se continuar operando, de cumprir com as 

obrigações, desde que cada credor ofereça a sua cota de sacrifício juntamente 

com a devedora. 

60. Isente de dúvidas, no que tange aos credores, que a eventual falência 

da sociedade empresaria requerente afigura-se em pior casuística que a 

recuperação financeira. Matematicamente, somente será possível o pagamento 

dos credores se o patrimônio que compõem o total dos ativos produtivos da 

devedora permanecer como está. Isso porque caso o total de ativos produtivos 

sejam separados, o valor individual sofrerá profunda diminuição, que não 

suportará arcar com o passivo da devedora, levando-a a quebra e perdendo a 

totalidade de seu patrimônio para pagamento de poucos credores que poderão 

se habilitar após a quitação das verbas que possuem preferência. 

61. Ainda, acaso ocorra a eventual e prejudicial quebra, todos os 

esforços despendidos pelo empresário, o investimento, o conhecimento e a 
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experiência adquirida por ele e a confiança conquistada ao longo dos anos serão 

literalmente expurgados do mercado. 

62. Daí porque é salutar seja concedida a devedora a prerrogativa de 

tentar o turnaround, através do processamento da recuperação judicial, vez que 

realiza atividade viável. 

63. A devedora vem, há anos, contribuindo com toda a coletividade. 

Chegou o momento de a coletividade dar uma força a ela. 

 

 

VII. DA LEGISLAÇÃO 

64. A moderna legislação que regula a recuperação judicial, derivada das 

mais avançadas leis contemporâneas que cuidam de empreendimentos em 

circunstâncias financeiras desfavoráveis, visa resguardar exatamente o interesse 

buscado pela devedora, qual seja, sua reestruturação econômico financeira, 

através da recuperação judicial (LRF, art. 47). 

65. Este instituto, criado para substituir as famigeradas ações de 

concordata e evitar a quebra do negócio tem se mostrado uma eficiente medida 

de saneamento e reestruturação de empreendimentos. Ele permite que 

credores conheçam a real situação do devedor, encorajando-os a renegociarem 

seus créditos em condições que permita ao devedor o pagamento dos mesmos, 

de forma a reorganizar a sua atividade e manter os seus empregos. 

66. Em todos os casos já noticiados, até nacionalmente, como o da 

Parmalat, a recuperação vem permitindo o soerguimento dos 

empreendimentos em crise, impedindo suas liquidações e o encerramento de 

suas atividades empresariais, que, se ocorressem, causariam um alto custo 

social por força do fechamento de postos de trabalho e da diminuição do 
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interesse pela atividade empreendedora, que é a mola propulsora do 

desenvolvimento no sistema capitalista adotado por quase todas as economias 

do mundo. 

67. A lei, com a chancela do Judiciário, está alterando o quadro de 

falência de empresas no país. Exemplo disso é o Estado de Mato Grosso, que 

através de diversas Comarcas, vem fazendo parte dessa história.  

68. A pessoa jurídica requerente está se vendo atônita em um quadro 

pré-falimentar, pronto para sucumbir frente às dívidas quase impagáveis, na 

iminência de demitir empregados e sem a menor perspectiva de quitar os 

direitos trabalhistas dos mesmos, ficando o empresário manchado com a pecha 

de falido e os credores sem receber seus créditos. 

69. Hoje, várias sociedades empresariais que passaram pelo processo 

recuperatório estão com o pagamento de suas folhas de empregados e de seus 

fornecedores pós-recuperação em dia. O que era expectativa, agora é realidade. 

Equacionaram o seu fluxo de caixa, e, principalmente, preservaram suas 

atividades e a sua força de trabalho. 

70. O que se espera com o presente pleito é exatamente isso, o completo 

reequilíbrio financeiro e continuidade de suas atividades - questão de 

necessidade social, em vista da tradição que possui no contexto do local, vez 

que atua há mais de 13 (treze) anos na atividade de beneficiamento, 

empacotamento e distribuição de arroz e feijão. 

 

VIII. DA PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

71. De extrema importância é a participação do órgão ministerial na 

recuperação de uma empresa. Primeiro porque age como fiscal da lei, segundo 

porque a lei é de cunho social. No entanto a atuação do órgão não é automática 

para todos os casos. 

Num. 12693610 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 12/04/2018 19:10:20
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDANWPFRYNZ



 

19 
    Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

72. No Brasil, enquanto se acaloravam as discussões do Projeto de Lei no 

Congresso, a atuação do Ministério Público era irrestrita, porém com o veto do 

art. 4º da lei passou a doutrina e jurisprudência a se firmarem no sentido de que 

a participação ministerial deve ser feita pontualmente nos casos previstos na 

própria Lei, já que não mais se trata de direito público, mas de direito privado, 

uma vez que a parte devedora negocia diretamente com seus credores, sendo 

que eventuais débitos tributários ficam afastados da recuperação judicial.  

73. Ademais, a lei determina a intimação dos representantes das 

fazendas públicas federal, estadual e municipal para acompanharem a ação, 

razão esta, entendida pelo legislador, suficiente para afastar o Ministério 

Público das atribuições de fiscalização, que caberão ao administrador judicial.  

74. Isso não quer dizer que é dispensável a participação ministerial. Ao 

contrário, ela é imprescindível para dar a lisura e a transparência necessárias ao 

processo. Confirma essa tese a doutrina de renomados juristas, entre eles, Fábio 

Ulhoa Coelho, renomado advogado e professor titular de Direito Comercial da 

PUC-SP, que acompanhou toda a tramitação do projeto da nova Lei n. 

11.101/05, único jurista convidado a se manifestar em audiência pública no 

Senado Federal durante a tramitação do projeto, prestando significativa 

colaboração ao aperfeiçoamento do mesmo ao ofertar várias sugestões, das 

quais muitas incorporadas ao texto final da Lei, como se vê abaixo: 

 
“Em relação aos processos de recuperação de empresa (judicial 
e extrajudicial) prevê a nova Lei de Falências uma atuação 
minimalista do Ministério Público. Estando em jogo interesses 
privados, não há razões para exigir-se do órgão uma constante 
intervenção. Na recuperação judicial, o Ministério Público só 
deve ser chamado a intervir no processo de recuperação de 
empresa quando expressamente previsto.” (in Comentários à 
nova Lei de Falências e Recuperação Judicial de Empresas, Ed. 
Saraiva, 2ª. ed, p. 32). 
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75. Logo, a conclusão que se chega, como previsto na LRF é que o 

Ministério Público pode e deve atuar taxativamente nos momentos em que a lei 

indica ser necessária a intervenção ministerial, e nesse momento ela é 

dispensada, ficando postergada para manifestação APÓS o deferimento da 

recuperação, conforme previsto no artigo 187 da Lei em comento.  

 

IX - DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS AO FINAL DO PROCESSO 

76. Nos termos do artigo 291 do Novo Código de Processo Civil à toda 

causa deve ser atribuído um valor certo, ainda que não tenha conteúdo 

econômico imediato.  

77. Nesse espeque legislativo não se desconhece que o valor da causa 

deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor e, no processo 

de recuperação judicial, o proveito econômico, em tese, corresponderia à 

vantagem obtida com a aprovação do plano recuperacional, cujo desiderato é a 

novação dos créditos que se objetivar negociar. 

78. No caso, o montante do passivo que se pretende negociar é de R$ 

15.187.192,35 (quinze milhões cento e oitenta e sete mil cento e noventa e dois 

reais e trinta e cinco centavos). Por corolário, este é o valor que fora atribuído à 

causa. 

79. Contudo, não se pode olvidar que a empresa Autora se encontra em 

situação financeira precária e exigir-lhe o pagamento prévio das custas 

processuais importaria em obrigação demasiadamente onerosa ou até mesmo 

vedaria o amplo acesso à justiça.  

80. Sobre o assunto, eis o entendimento do TJMT: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  
IDENTIDADE DE SÓCIOS, APORTES BANCÁRIOS E CREDORES - 
CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - POSSIBILIDADE - FORO DE COMPETÊNCIA - LOCAL DA 
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ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO 
FINAL DA DEMANDA - PEDIDO DEFERIDO  - DECISÃO REFORMADA - 
RECURSO PROVIDO. 
Diante da identidade de sócios, aportes bancários recíprocos, 
credores e mesmo administrador das empresas Agravantes, 
evidencia-se a existência de grupo econômico de fato, o que autoriza 
o processamento da recuperação judicial em litisconsórcio ativo. 
O foro competente para o trâmite da recuperação judicial é a 
comarca de Campo Verde - MT, local em que reside a maioria dos 
credores e todos os sócios, bem como onde a empresa possui intensa 
e efetiva movimentação bancária. 
 Exigir o pagamento prévio das custas processuais da empresa em 
recuperação judicial importa em obrigação demasiadamente 
onerosa, ou até mesmo veda o amplo acesso a justiça, hipótese em 
que deve ser deferido o recolhimento de custas ao final da 
demanda. (TJMT - AI 106137/2014, DES. ADILSON POLEGATO DE 
FREITAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 31/03/2015, 
Publicado no DJE 07/04/2015) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  VALOR DA 
CAUSA - RETIFICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - QUANTIA DO PROVEITO 
ECONÔMICO - PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DO PROCESSO - 
POSSIBILIDADE, EM CARÁTER EXCEPCIONAL - INVIABILIDADE 
MOMENTÂNEA QUANTO AO CUSTEIO - GARANTIA CONSTITUCIONAL 
DE ACESSO À JUSTIÇA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Na ação de recuperação judicial, o valor da causa deve corresponder 
ao proveito econômico perseguido pelo autor da ação. 
Evidenciada a impossibilidade momentânea de custear as despesas 
processuais, pode ser deferido o recolhimento das custas ao final do 
processo, em homenagem ao artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 
Federal, garantindo, dessa forma, o direito constitucional de acesso à 
justiça.” (TJMT - AI 61355/2012, DESA. MARIA HELENA 
GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 
05/09/2012, Publicado no DJE 14/09/2012) 
 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - 
RETIFICAÇÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA - QUANTIA QUE DEVE 
CORRESPONDER AO PROVEITO ECONÔMICO PRETENDIDO PELO 
AUTOR DA AÇÃO - POSSIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS 
AO FINAL DA DEMANDA - GARANTIA CONSTITUCIONAL DE ACESSO 
À JUSTIÇA - AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. 
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1- Como é cediço, a toda causa será atribuído um valor certo, ainda 
que não tenha conteúdo econômico imediato, nos termos do artigo 
258 do CPC. 
2- O valor atribuído à causa deve corresponder, tanto quanto 
possível, ao proveito econômico perseguido pelo autor da ação.  
3- Tratando-se de pedido de recuperação judicial, o valor da causa 
deve corresponder ao valor dos créditos quirografários discutidos no 
pedido. 
4- Evidenciada a impossibilidade momentânea de custear as despesas 
processuais, pode ser deferido o recolhimento das custas ao final do 
processo, em homenagem ao artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição 
Federal, garantindo, dessa forma, o direito constitucional de acesso à 
justiça. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.” (TJMT - AI 
35022/2012, DESA. CLARICE CLAUDINO DA SILVA, SEGUNDA CÂMARA 
CÍVEL, Julgado em 11/07/2012, Publicado no DJE 19/07/2012). 
 
 

81. Portanto, à luz da orientação jurisprudencial esposada e diante da 

prova inequívoca de que a Autora não dispõe de condições financeiras para 

efetuar o prévio adimplemento integral das custas processuais, vislumbrada 

notadamente pelos extratos das contas bancárias (DOC. 8) frente à magnitude 

do rol de credores (DOC. 6), mostra-se crível que as custas processuais 

remanescentes merecem adimplemento ao final da demanda.  

82. Acaso Vossa Excelência assim não entenda, alternativamente, requer 

seja deferido o parcelamento das custas processuais, nos termos do art. 98, §6º, 

do CPC, em 15 (quinze) vezes ou outro prazo que esse juízo entenda mais 

adequado. 

 

X – DA PRETENSÃO DE PROVIDÊNCIA ACAUTELATÓRIA – IMINENTE 
SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA 
ELÉTRICA – CREDORA ENERGISA 

83. A empresa autora ajuizou o presente pedido de recuperação judicial 

tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
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financeira vivenciada, promovendo assim a preservação e o soerguimento das 

suas atividades empresariais. 

84. Ocorre que, por conta da crise econômica financeira vivenciada, a 

Autora deixou de quitar faturas para o fornecimento de energia elétrica em sua 

sede (UC 6/963693-7), de forma que a fornecedora vem ameaçando a 

suspensão imediata dos serviços, conforme cópia das notificações enviadas à 

empresa (DOC. 12). 

85. Acaso haja a suspensão, a empresa estará impossibilitada de operar, 

o que ocasionará o encerramento de suas atividades, pois não detém 

momentaneamente o capital para quitar tal dívida. 

86. Assim, busca-se com a presente ação um provimento jurisdicional 

que, de início, visando dar “fôlego” à empresa Autora, ordene a ENERGISA– 

DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. a se abster de efetuar o corte de fornecimento 

de energia elétrica na unidade consumidora 6/963693-7, em razão de débitos 

pré-recuperação. 

87. Relevante pontuar que a atividade exercida pela ora Requerente se 

dá no ramo de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão, 

e, a unidade consumidora que está sob a iminência de ter o fornecimento de 

energia interrompido é o local onde funcionam silos, secadores, beneficiadores, 

entre diversos equipamentos. 

88. Ademais, deve-se considerar que o débito cobrado pela Energisa é 

anterior ao presente pedido de recuperação judicial. 

89. Sobre o tema é o entendimento jurisprudencial: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA. PROIBIÇÃO DE CORTE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. RECURSO PROVIDO 
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EM PARTE. Conforme precedentes jurisprudenciais, não é 
possível a suspensão do fornecimento de energia elétrica para 
empresário em recuperação judicial. Podem apenas no tocante 
a faturas anteriores ao pedido de recuperação judicial. (TJMT. 
AI 62566/2010, Des. Orlando de Almeida Perri, Primeira Câmara 
de Direito Privado, Julgado em 30.11.2010). 

CONSTITUICIONAL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CONCESSÃO DE 
TUTELA ANTECIPADA. PRELIMINARES DE LITISPENDÊNCIA E DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. REJEITADAS. PROIBIÇÃO DO CORTE 
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. RECURSO 
IMPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. A litispendência implica a 
identidade de ações, ou seja, que as demandas tenham as 
mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir. 
Uma vez desatendidas tais exigências, não há falar em 
litispendência. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar 
a superação da situação de crise ecinômico-financeira do 
devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, 
do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, 
promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função 
social e o estímulo à atividade econômica (art. 47 da Lei nº 
11.101/05). Conforme precedentes jurisprudenciais, não é 
possível a suspensão do fornecimento de energia elétrica a 
empresa em recuperação judicial. (TJMT. AI 102405/2010, Des. 
Márcio Vidal. Segunda Câmara de Direito Público e Coletivo, J. 
15.02.2011). 

 

90. O processo recuperacional tem como objetivo dar a oportunidade ao 

empresário para que restabeleça as suas funções e dê continuidade aos seus 

negócios, sendo assim, permitir a suspensão do fornecimento de energia 

elétrica do requerente daria ensejo a paralisação das atividades exercidas 

naquela unidade consumidora e, via de consequência, estaria obstando a 

Requerente de atingir o objetivo perseguido pela recuperação judicial. 

91. Assim, ante a evidente probabilidade do direito alegado, bem como o 

perigo de dano, requer seja deferido o presente pedido de tutela provisória de 

urgência para determinar que a Rede Energisa se abstenha de efetuar o corte 
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do fornecimento dos serviços de energia com relação a débitos anteriores ao 

presente pedido, relativos à UC 6/963693-7, sob pena de restar inviabilizado o 

prosseguimento de suas atividades e tornar inócua a própria recuperação 

judicial, fixando multa diária para a hipótese de descumprimento no importe de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

XI- DOS PEDIDOS 

92. Diante do exposto, preenchidos os requisitos do artigo 51 da Lei 

11.101/2005, requer seja deferido o processamento do presente pedido de 

recuperação judicial em favor da requerente nominada no preâmbulo desta 

peça, nomeando administrador judicial e determinando a dispensa da 

apresentação de certidões negativas para exercício normal de suas atividades. 

93. Requer seja ordenada a suspensão de todas as ações e execuções 

ajuizadas contra a ora requerente, por força do que dispõe o § 4º do artigo 6º 

da Lei n. 11.101/2005. 

94. Requer seja ordenada a exclusão do nome da empresa e de seu sócio 

nos órgãos de proteção ao crédito, tudo mediante expedição de ofício aos 

Cartórios de Registro desta Comarca de Várzea Grande/MT, Refin/SERASA, 

Pefin/SERASA, SPC e ao Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos – 

CCF/BB, neste último caso requer-se a intimação por mandado a ser cumprido 

por Oficial de Justiça; 

95. Requer seja determinado aos cartórios e órgãos de restrição ao 

crédito retro nominados que se abstenham de efetuar protestos e negativações 

em desfavor da devedora e de seu sócio, em virtude de dívidas sujeitas aos 

efeitos do presente pedido de Recuperação Judicial; 
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96. Requer, ainda, seja proibida a retirada de todos os bens necessários 

ao desempenho das atividades da empresa Requerente, especialmente veículos 

e maquinários utilizados para a prestação de serviços, durante o período de 

suspensão, por serem bens imprescindíveis a consecução das atividades 

produtivas da empresa, conforme estabelece o art. 49, § 3º, da LFR. 

97. Requer seja oficiada à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

para que efetue a anotação nos atos constitutivos da empresa requerente a fim 

de que passe a ser apelidado ‘EM RECUPERAÇAO JUDICIAL’, ficando certo, 

desde já, que passará a se utilizar dessa designação em todos os documentos 

em que forem signatários.  

98. Requer, igualmente, seja intimado o r. representante do Ministério 

Público da decisão do deferimento do pedido de processamento da recuperação 

judicial, oficiando a Fazenda Pública Estadual, Municipal e Federal, bem como 

que seja determinada a expedição de edital, nos termos do § 1º do artigo 52 da 

Lei n. 11.101/2005.  

99. Requer sejam os autos despachados sempre em regime de urgência, 

em vista da exiguidade de prazos (150 dias para realização da Assembleia - §1º 

do artigo 56 da LRF), que prevê falência para o não cumprimento no tempo 

determinado, e para que seja possível a total finalização do processo, no prazo 

legal de 180 dias.  

100. Requer-se, nos termos da fundamentação contida no item “X” desta 

petição, o deferimento do pedido acautelatório a fim de que seja proferido 

provimento jurisdicional para determinar que a Rede ENERGISA se abstenha de 

efetuar o corte do fornecimento dos serviços de energia com relação a débitos 

anteriores ao presente pedido, relativos à UC 6/963693-7, sob pena de restar 

inviabilizado o prosseguimento de suas atividades e tornar inócua a própria 

recuperação judicial. 
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101. Por fim, atribui-se à causa o valor de R$ 15.187.192,35 (quinze 

milhões cento e oitenta e sete mil cento e noventa e dois reais e trinta e cinco 

centavos), pugnando-se pelo deferimento do recolhimento das custas ao final 

do processo, em consonância com o entendimento do Tribunal de Justiça do 

Estado de Mato Grosso1 retro colacionado, tendo em vista que o contexto 

documental carreado nos autos, notadamente os extratos das contas bancárias 

(DOC. 8) vislumbrado à luz da magnitude do rol de credores (DOC. 6), 

demonstra que a Autora não dispõe de condições financeiras para efetuar o 

prévio adimplemento das custas processuais. Acaso Vossa Excelência assim não 

entenda, alternativamente, requer seja deferido o parcelamento das custas 

processuais, nos termos do art. 98, §6º, do CPC, em 15 (quinze) vezes ou outro 

prazo que esse juízo entenda mais adequado. 

102. Nesses termos, pede deferimento.  

Cuiabá/MT, 12 de abril de 2018. 
 
 

Sebastião Monteiro da Costa Junior                             Gustavo Emanuel Paim 
          OAB/MT nº 7.187                                                     OAB/MT nº 14.606 

 

Haiana Katherine Menezes Follmann 
OAB/MT 18.024 

                                                           
1
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL -  IDENTIDADE DE SÓCIOS, APORTES BANCÁRIOS E CREDORES - 

CONFIGURAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO DE FATO - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - POSSIBILIDADE - FORO DE COMPETÊNCIA - LOCAL 
DA ADMINISTRAÇÃO DAS EMPRESAS - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA - PEDIDO DEFERIDO  - DECISÃO 
REFORMADA - RECURSO PROVIDO.  
Diante da identidade de sócios, aportes bancários recíprocos, credores e mesmo administrador das empresas Agravantes, 
evidencia-se a existência de grupo econômico de fato, o que autoriza o processamento da recuperação judicial em litisconsórcio 
ativo. 
O foro competente para o trâmite da recuperação judicial é a comarca de Campo Verde - MT, local em que reside a maioria dos 
credores e todos os sócios, bem como onde a empresa possui intensa e efetiva movimentação bancária. 
Exigir o pagamento prévio das custas processuais da empresa em recuperação judicial importa em obrigação demasiadamente 
onerosa, ou até mesmo veda o amplo acesso a justiça, hipótese em que deve ser deferido o recolhimento de custas ao final da 
demanda.” (TJMT - AI 106137/2014, DES. ADILSON POLEGATO DE FREITAS, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 31/03/2015, 
Publicado no DJE 07/04/2015) (grifo nosso) 
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ROL DE DOCUMENTOS EM ANEXO 

DOC. 1 - ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA REQUERENTE E CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DA JUNTA COMERCIAL; 
 
DOC. 2 – PROCURAÇÃO; 
 
DOC. 3 - DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR DA REQUERENTE, CONTENDO A 
EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS CONCRETAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DAS 
RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
 
DOC. 4 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS SOCIAIS DE 2015, 2016, 
2017 E 2018, LEVANTADAS ESPECIALMENTE PARA INSTRUIR O PEDIDO, 
CONTENDO BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO 
EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS ACUMULADOS E RELATÓRIO 
GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA DA DEVEDORA; 
 
DOC. 5 - RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA DA DEVEDORA 
PROJETADO; 
 
DOC. 6 - RELAÇÃO NOMINAL COMPLETA DOS CREDORES, INCLUSIVE COM OS 
CRÉDITOS DOS ATUAIS EMPREGADOS; 
 
DOC. 7 - RELAÇÃO COMPLETA DOS EMPREGADOS, CONSTANDO AS 
RESPECTIVAS FUNÇÕES, SALÁRIOS, INDENIZAÇÕES E OUTRAS PARCELAS A QUE 
TÊM DIREITO, COM O CORRESPONDENTE MÊS DE COMPETÊNCIA, E A 
DISCRIMINAÇÃO DOS VALORES PENDENTES DE PAGAMENTO; 
 
DOC. 8 - EXTRATOS DAS CONTAS BANCÁRIAS EXISTENTES EM NOME DA 
EMPRESA DEVEDORA; 
 
DOC. 9 – CERTIÃO DO CARTÓRIO DE PROTESTOS SITUADOS NA COMARCA SEDE 
DA EMPRESA DEVEDORA; EXTRATO DE CONSULTA NO SPC/SERASA REVELANDO 
AS INSCRIÇÕES E NAGATIVAÇÕES EM NOME DA DEVEDORA E DOS SÓCIOS; 
 
DOC. 10 - RELAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS DEMONSTRANDO AS DEMANDAS EM 
QUE A EMPRESA FIGURA COMO PARTE, ASSINADA PELO EMPRESÁRIO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA; 
DOC. 11 - RELAÇÃO DOS BENS PARTICULARES DOS SÓCIOS E 
ADMINISTRADORES; 
 
DOC. 12 – NOTIFICAÇÃO DE CORTE DE ENERGIA – REAVISO DE VENCIMENTO DE 
CONTA. 
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DOC. 1 - ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA REQUERENTE 
E CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA JUNTA COMERCIAL; 
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DOC. 2 – PROCURAÇÃO; 
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DOC. 3 - DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR DA 
REQUERENTE, CONTENDO A EXPOSIÇÃO DAS CAUSAS 

CONCRETAS DA SITUAÇÃO PATRIMONIAL E DAS RAZÕES 
DA CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
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DOC. 4 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DOS EXERCÍCIOS 
SOCIAIS DE 2015, 2016, 2017 E 2018, LEVANTADAS 

ESPECIALMENTE PARA INSTRUIR O PEDIDO, CONTENDO 
BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO, DEMONSTRAÇÃO DOS 
RESULTADOS ACUMULADOS E RELATÓRIO GERENCIAL 

DE FLUXO DE CAIXA DA DEVEDORA; 
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DOC. 5 - RELATÓRIO GERENCIAL DE FLUXO DE CAIXA DA 
DEVEDORA PROJETADO; 
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DOC. 6 - RELAÇÃO NOMINAL COMPLETA DOS 
CREDORES, INCLUSIVE COM OS CRÉDITOS DOS ATUAIS 

EMPREGADOS; 
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Extrato (Últimos Lançamentos)
TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA | CNPJ: 007.175.357/0001-50

Nome do usuário: THALLES DANTAS ROMAO

Data da operação: 12/04/2018 - 09h27

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

02647 | 0000016-7 -531.515,15 -531.515,15

Extrato de: Ag: 02647 | CC: 0000016-7

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

21/03/2018 SALDO ANTERIOR -300.000,00

27/03/2018 CHEQUE COMPENSADO 69255 -3.150,00 -303.150,00

DEVOLUCAO CHQ SEM FUNDOS
12-CHQ.S/FUNDOS 2A.APRES.

69255 3.150,00 -300.000,00

03/04/2018
DEP DINH CORRESP BANC
O PROPRIO FAVORECIDO

598074 713,00 -299.287,00

MORA CAPITAL DE GIRO 7220093 -713,00 -300.000,00

04/04/2018
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

2001618 -3,20 -300.003,20

ENCARGOS EXCESSO LIMITE 180404 -3,26 -300.006,46

05/04/2018
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
EXTRATO DE COBRANCA 00000001

2001618 -2,94 -300.009,40

09/04/2018 ENCARGOS LIMITE CREDITO 9681085 300.000,00 -9,40

11/04/2018
DEPOS ENTRE AGS DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

1212793 19.732,43 19.723,03

DEPOS ENTRE AGS DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

1212793 205.805,52 225.528,55

PGTO VIDA E PREVIDENCIA
Resgate Total 04/2018

1102647 39.983,06 265.511,61

BX.ANT.FINANC/EMP-DBTP
LIQUID. CONTRATO 011259305

1259305 -263.098,13 2.413,48

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

2001618 -3,20 2.410,28

MORA CAPITAL DE GIRO
LIQUID. CONTRATO 011089215

7220101 -2.410,28 0,00

12/04/2018
TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

68409 -99,50 -99,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69070 -99,50 -199,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69115 -99,50 -298,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69115 -99,50 -398,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69116 -99,50 -497,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69116 -99,50 -597,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69128 -99,50 -696,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69129 -99,50 -796,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69129 -99,50 -895,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69130 -99,50 -995,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69130 -99,50 -1.094,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69131 -99,50 -1.194,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69132 -99,50 -1.293,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69133 -99,50 -1.393,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69186 -99,50 -1.492,50
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69186 -99,50 -1.592,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69192 -99,50 -1.691,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69210 -99,50 -1.791,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69216 -99,50 -1.890,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69217 -99,50 -1.990,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69218 -99,50 -2.089,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69219 -99,50 -2.189,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69238 -99,50 -2.288,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69238 -99,50 -2.388,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69239 -99,50 -2.487,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69239 -99,50 -2.587,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69245 -99,50 -2.686,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69245 -99,50 -2.786,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69246 -99,50 -2.885,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69246 -99,50 -2.985,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69249 -99,50 -3.084,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69249 -99,50 -3.184,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69253 -99,50 -3.283,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69254 -99,50 -3.383,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69255 -99,50 -3.482,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69255 -99,50 -3.582,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69268 -99,50 -3.681,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69268 -99,50 -3.781,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69277 -99,50 -3.880,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69277 -99,50 -3.980,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69278 -99,50 -4.079,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69278 -99,50 -4.179,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69279 -99,50 -4.278,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69279 -99,50 -4.378,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69282 -33,50 -4.411,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69282 -99,50 -4.511,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69283 -99,50 -4.610,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69284 -99,50 -4.710,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69284 -99,50 -4.809,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69285 -99,50 -4.909,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69285 -99,50 -5.008,50
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69286 -99,50 -5.108,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69286 -99,50 -5.207,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69287 -99,50 -5.307,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69287 -99,50 -5.406,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69290 -99,50 -5.506,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69292 -99,50 -5.605,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69293 -50,00 -5.655,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69293 -83,00 -5.738,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69294 -66,50 -5.805,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69294 -99,50 -5.904,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69297 -99,50 -6.004,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69298 -99,50 -6.103,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69298 -99,50 -6.203,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69299 -99,50 -6.302,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69300 -99,50 -6.402,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69301 -99,50 -6.501,50

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

899935 -1.087,22 -7.588,72

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3004192 -1.447,95 -9.036,67

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3004193 -289,57 -9.326,24

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3004194 -1.002,41 -10.328,65

MORA CAPITAL DE GIRO 3510101 -17.699,60 -28.028,25

MORA CAPITAL DE GIRO 3510101 -18.356,78 -46.385,03

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -8.964,89 -55.349,92

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -9.707,36 -65.057,28

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -10.767,87 -75.825,15

MORA-ENC.S/SDO VINC-MES 7140101 -14,59 -75.839,74

MORA ENCARGOS 4550101 -1.596,55 -77.436,29

MORA ENCARGOS 4550101 -14.623,05 -92.059,34

MORA ENCARGOS 4550101 -38.431,49 -130.490,83

MORA ENCARGOS 4550101 -41.407,25 -171.898,08

MORA ENCARGOS 4550101 -308.812,72 -480.710,80

MORA CREDITO RURAL
COMERC.AGRIC.EGF

830101 -50.393,55 -531.104,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

50218 -63,00 -531.167,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

50318 -63,00 -531.230,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

60218 -63,00 -531.293,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

220218 -63,00 -531.356,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

280218 -63,00 -531.419,35

TARIFA MANUTENCAO C/C
MANUTENÇÃO C/C ATIVA

10318 -47,90 -531.467,25

TARIFA MANUTENCAO C/C
MANUTENÇÃO C/C ATIVA

20418 -47,90 -531.515,15

Total 569.384,01 -800.899,16 -531.515,15

Os dados acima têm como base 12/04/2018 às 09h27 e estão sujeitos a alterações.
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Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

09/04/2018 SALDO ANTERIOR -9,40

11/04/2018
DEPOS ENTRE AGS DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

1212793 19.732,43 19.723,03

DEPOS ENTRE AGS DINHEIRO
O PROPRIO FAVORECIDO

1212793 205.805,52 225.528,55

PGTO VIDA E PREVIDENCIA
Resgate Total 04/2018

1102647 39.983,06 265.511,61

BX.ANT.FINANC/EMP-DBTP
LIQUID. CONTRATO 011259305

1259305 -263.098,13 2.413,48

TARIFA AUTORIZ COBRANCA
TIT.BX.DECURSO PRAZO 00000001

2001618 -3,20 2.410,28

MORA CAPITAL DE GIRO
LIQUID. CONTRATO 011089215

7220101 -2.410,28 0,00

12/04/2018
TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

68409 -99,50 -99,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69070 -99,50 -199,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69115 -99,50 -298,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69115 -99,50 -398,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69116 -99,50 -497,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69116 -99,50 -597,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69128 -99,50 -696,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69129 -99,50 -796,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69129 -99,50 -895,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69130 -99,50 -995,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69130 -99,50 -1.094,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69131 -99,50 -1.194,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69132 -99,50 -1.293,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69133 -99,50 -1.393,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69186 -99,50 -1.492,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69186 -99,50 -1.592,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69192 -99,50 -1.691,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69210 -99,50 -1.791,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69216 -99,50 -1.890,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69217 -99,50 -1.990,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69218 -99,50 -2.089,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69219 -99,50 -2.189,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69238 -99,50 -2.288,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69238 -99,50 -2.388,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69239 -99,50 -2.487,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69239 -99,50 -2.587,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69245 -99,50 -2.686,50
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69245 -99,50 -2.786,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69246 -99,50 -2.885,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69246 -99,50 -2.985,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69249 -99,50 -3.084,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69249 -99,50 -3.184,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69253 -99,50 -3.283,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69254 -99,50 -3.383,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69255 -99,50 -3.482,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69255 -99,50 -3.582,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69268 -99,50 -3.681,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69268 -99,50 -3.781,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69277 -99,50 -3.880,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69277 -99,50 -3.980,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69278 -99,50 -4.079,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69278 -99,50 -4.179,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69279 -99,50 -4.278,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69279 -99,50 -4.378,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69282 -33,50 -4.411,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69282 -99,50 -4.511,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69283 -99,50 -4.610,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69284 -99,50 -4.710,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69284 -99,50 -4.809,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69285 -99,50 -4.909,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69285 -99,50 -5.008,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69286 -99,50 -5.108,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69286 -99,50 -5.207,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69287 -99,50 -5.307,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69287 -99,50 -5.406,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69290 -99,50 -5.506,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69292 -99,50 -5.605,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69293 -50,00 -5.655,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69293 -83,00 -5.738,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69294 -66,50 -5.805,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69294 -99,50 -5.904,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69297 -99,50 -6.004,00
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69298 -99,50 -6.103,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69298 -99,50 -6.203,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69299 -99,50 -6.302,50

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69300 -99,50 -6.402,00

TARIFA BANCARIA
DEVOLUCAO CHEQUE PJ

69301 -99,50 -6.501,50

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

899935 -1.087,22 -7.588,72

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3004192 -1.447,95 -9.036,67

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3004193 -289,57 -9.326,24

MORA OPERACAO DE CREDITO
FINAME

3004194 -1.002,41 -10.328,65

MORA CAPITAL DE GIRO 3510101 -17.699,60 -28.028,25

MORA CAPITAL DE GIRO 3510101 -18.356,78 -46.385,03

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -8.964,89 -55.349,92

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -9.707,36 -65.057,28

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -10.767,87 -75.825,15

MORA-ENC.S/SDO VINC-MES 7140101 -14,59 -75.839,74

MORA ENCARGOS 4550101 -1.596,55 -77.436,29

MORA ENCARGOS 4550101 -14.623,05 -92.059,34

MORA ENCARGOS 4550101 -38.431,49 -130.490,83

MORA ENCARGOS 4550101 -41.407,25 -171.898,08

MORA ENCARGOS 4550101 -308.812,72 -480.710,80

MORA CREDITO RURAL
COMERC.AGRIC.EGF

830101 -50.393,55 -531.104,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

50218 -63,00 -531.167,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

50318 -63,00 -531.230,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

60218 -63,00 -531.293,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

220218 -63,00 -531.356,35

TAR ADIANT.DEPOSITANTE
ADIANT. DEPOSITANTE

280218 -63,00 -531.419,35

TARIFA MANUTENCAO C/C
MANUTENÇÃO C/C ATIVA

10318 -47,90 -531.467,25

TARIFA MANUTENCAO C/C
MANUTENÇÃO C/C ATIVA

20418 -47,90 -531.515,15

Total 265.521,01 -797.026,76 -531.515,15

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 12/04/2018

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

12/04/2018
TARIFA AUTORIZ COBRANCA
EXTRATO DE COBRANCA 00000001

2001618 -2,94

PAGTO ELETRON COBRANCA
4231265101015 BRADESCO CONSO

1217 -1.307,20

PAGTO ELETRON COBRANCA
4210025101028 BRADESCO CONSO

1218 -1.390,04

PAGTO ELETRON COBRANCA
4231265101016 BRADESCO CONSO

1228 -1.307,20

PAGTO ELETRON COBRANCA
4210025101029 BRADESCO CONSO

1229 -1.390,04

MORA-TAR.TRANSFER. VALOR 280218 -30,80

MORA VIDA E PREVIDENCIA 200218 -90,43

MORA VIDA E PREVIDENCIA 200318 -90,43

Total do Dia 0,00 -5.609,08
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

13/04/2018 OPERACAO CAPITAL GIRO 1107871 -3.858,66

Total do Dia 0,00 -3.858,66

16/04/2018
CONTA DE TELEFONE
BRT - FIXA - MT-36924502

6924502 -993,99

PARCELA OPERACAO CREDITO 899935 -1.052,90

PARCELA OPERACAO CREDITO 3004192 -1.398,22

PARCELA OPERACAO CREDITO 3004193 -279,64

PARCELA OPERACAO CREDITO 3004194 -967,99

Total do Dia 0,00 -4.692,74

20/04/2018 GASTOS CARTAO DE CREDITO 3720100 -25.218,59

Total do Dia 0,00 -25.218,59
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Extrato (Últimos Lançamentos)
TERRA NOVA AGROINDUSTRIA LTDA | CNPJ: 007.175.357/0001-50

Nome do usuário: THALLES DANTAS ROMAO

Data da operação: 12/04/2018 - 09h28

Agência | Conta Total Disponível (R$) Total (R$)

02647 | 0000876-1 -47.563,76 -47.563,76

Extrato de: Ag: 02647 | CC: 0000876-1

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

14/02/2018 SALDO ANTERIOR 0,00

05/03/2018 ENCARGOS DESCOBERTO CC 180305 -0,14 -0,14

12/04/2018 MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -173,41 -173,55

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -1.089,32 -1.262,87

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -1.145,94 -2.408,81

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -2.579,73 -4.988,54

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -2.712,39 -7.700,93

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -4.335,32 -12.036,25

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -4.538,46 -16.574,71

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -9.997,48 -26.572,19

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -10.208,34 -36.780,53

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -10.687,13 -47.467,66

TAR ADIANT.DEPOSITANTE

ADIANT. DEPOSITANTE
10218 -48,05 -47.515,71

TAR ADIANT.DEPOSITANTE

ADIANT. DEPOSITANTE
20118 -48,05 -47.563,76

Total 0,00 -47.563,76 -47.563,76

Os dados acima têm como base 12/04/2018 às 09h28 e estão sujeitos a alterações.

Últimos Lançamentos

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$) Saldo (R$)

05/03/2018 SALDO ANTERIOR -0,14

12/04/2018 MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -173,41 -173,55

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -1.089,32 -1.262,87

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -1.145,94 -2.408,81

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -2.579,73 -4.988,54

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -2.712,39 -7.700,93

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -4.335,32 -12.036,25

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -4.538,46 -16.574,71

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -9.997,48 -26.572,19

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -10.208,34 -36.780,53

MORA CAPITAL DE GIRO 7220101 -10.687,13 -47.467,66

TAR ADIANT.DEPOSITANTE

ADIANT. DEPOSITANTE
10218 -48,05 -47.515,71

TAR ADIANT.DEPOSITANTE

ADIANT. DEPOSITANTE
20118 -48,05 -47.563,76

Total 0,00 -47.563,62 -47.563,76

Lançamentos Futuros

Próximo dia com lançamentos: 17/04/2018

Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

17/04/2018 OPERACAO CAPITAL GIRO 1169694 -4.079,40

Total do Dia 0,00 -4.079,40
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Data Lançamento Dcto. Crédito (R$) Débito (R$)

18/04/2018 OPERACAO CAPITAL GIRO 1119993 -9.621,22

Total do Dia 0,00 -9.621,22
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      Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 9 – CERTIÃO DO CARTÓRIO DE PROTESTOS 
SITUADOS NA COMARCA SEDE DA EMPRESA DEVEDORA; 
EXTRATO DE CONSULTA NO SPC/SERASA REVELANDO AS 
INSCRIÇÕES E NAGATIVAÇÕES EM NOME DA DEVEDORA 

E DOS SÓCIOS; 
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479.088.311-68

Produto: NOVO SPC MIX MAIS

Operador: SEBASTIAO MONTEIRO DA COSTA JUNIOR

Data/Hora: 12.04.2018 | 18h:27m

 DADOS INFORMADOS
CPF: 479.088.311-68  

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL.
 USO EXCLUSIVO DA EMPRESA ASSOCIADA PARA AUXÍLIO NA APROVAÇÃO DE CRÉDITO. 

 A DIVULGAÇÃO DE TAIS INFORMAÇÕES A TERCEIROS SUJEITARÁ O INFRATOR ÀS SANÇÕES PENAIS.

 RESUMO DAS OCORRÊNCIAS
CPF:479.088.311-68

Nome:THALLES DANTAS ROMAO

 Ocorrência Quantidade Última Ocorrência Valor

Confirmação dados telefônicos: - - -

Consulta Online ao Banco: Não foram informados cheques p/consulta

Telefones vinculados docto. telefone consultado: - - -

Protesto: - - -

Informações do poder judiciário: - - -

Registro de SPC: 5 04/2018 4.583.675,61 (total)

Cheques Sem Fundo - CCF: - - -

Registro de Cheque lojista: - - -

Cheque - Contra Ordem - Outras Ocorrências: - - -

Consulta realizada: 2 03/2018 -

Alerta de documentos: - - -

Crédito concedido: - - -

Contra-ordem: Não foram informados cheques p/consulta

Contra-ordem docto.diferente do consultado: Não foram informados cheques p/consulta

 IDENTIFICAÇÃO

CPF:

Situação do CPF:REGULAR atualizado em 12/04/2018 às 18:27

Nome:THALLES DANTAS ROMAO

Data de Nascimento:13/09/1973 (44 anos)

Nome da mãe:VALDECIR DANTAS ROM

 ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO
Endereço: R SAO FRANCISCO DE ASSIS, 175, AP 204 [Exibir mapa]  

Bairro: CENTRO SUL Cidade: VARZEA GRANDE

UF: MT CEP: 78110-100

Email: arrozil.thalles@terra.com.br

 ENDEREÇOS INFORMADOS ANTERIORMENTE
Endereço Bairro Cidade CEP UF

R C 261, 192, AP 401 SETOR NOVA SUICA GOIANIA 74280-240 GO

 REGISTROS DE INADIMPLÊNCIA - SPC
Total de Registros:5

1

Data Inclusão Data Vencimento Contrato Comprador/Fiador/Avalista

10/04/2018 09/03/2018 00000000000004000719 AVALISTA

Valor Associado/Credor Cidade/UF origem Origem

1.458.703,61 B DO BRASIL BRASILIA / DF SAO PAULO / SP

2

Data Inclusão Data Vencimento Contrato Comprador/Fiador/Avalista

24/03/2018 20/02/2018 007175357000150AG AVALISTA

Valor Associado/Credor Cidade/UF origem Origem

1.025.068,37 BANCO BRADESCO OSASCO / SP SAO PAULO / SP

3

Data Inclusão Data Vencimento Contrato Comprador/Fiador/Avalista

18/03/2018 01/02/2018 00000000000004000710 AVALISTA

Valor Associado/Credor Cidade/UF origem Origem

286.676,83 B DO BRASIL BRASILIA / DF SAO PAULO / SP

4

Data Inclusão Data Vencimento Contrato Comprador/Fiador/Avalista

11/03/2018 20/01/2018 00000000000420501420 AVALISTA

Valor Associado/Credor Cidade/UF origem Origem

1.769.193,60 B DO BRASIL BRASILIA / DF SAO PAULO / SP

5 Data Inclusão Data Vencimento Contrato Comprador/Fiador/Avalista
11/03/2018 20/01/2018 00000000000420500550 AVALISTA
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Número do Protocolo: 001.897.704.331-11

Valor Associado/Credor Cidade/UF origem Origem

44.033,20 B DO BRASIL BRASILIA / DF SAO PAULO / SP

ALGUMAS ANOTAÇÕES DE INADIMPLÊNCIA CONSTANTES NESTE BLOCO PODEM SER PROVENIENTES DA SERASA EXPERIAN.

 CONSULTAS REALIZADAS

CONSULTAS REALIZADAS NÃO SÃO INFORMAÇÕES DESABONADORAS, NÃO DEVENDO CONSTITUIR-SE EM FATOR RESTRITIVO DE CRÉDITO.

Total de Consultas (Últimos 30 dias):1

Total de Consultas (Últimos 90 dias):2

Data da Consulta Associado/Ramo Atividade Cidade Origem Origem

28/03/2018 00:00:00 BANCOS MÚLTIPLOS, COM CARTEIRA
COMERCIAL BELO HORIZONTE / MG SAO PAULO / SP

22/02/2018 00:00:00
SOCIEDADES DE CRÉDITO,

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
FINANCEIRAS

- SAO PAULO / SP

 Complemente sua consulta com as informações abaixo:

Os insumos complementares disponibilizados nessa consulta podem possuir custo adicional ao produto.
 Para mais informações sobre os valores dos insumos, entre em contato com sua Entidade.

 

Alerta de Obito   

Ação   

Comprometimento de Renda Mensal PF   

Indice Relacionamento Mercado PF   

Limite de crédito sugerido   

Participações em Empresas   

Pendências Financeiras Serasa   

Renda Presumida - SPC Brasil   

SPC Score 12 Meses   

SPC Score 3 Meses   

CEP: 

EXECUTAR
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      Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DOC. 10 - RELAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS 
DEMONSTRANDO AS DEMANDAS EM QUE A EMPRESA 

FIGURA COMO PARTE, ASSINADA PELO 
ADMINISTRADOR DA EMPRESA; 
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DOC. 11 - RELAÇÃO DOS BENS PARTICULARES DOS 
SÓCIOS E ADMINISTRADOR; 
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DOC. 12 – NOTIFICAÇÃO DE CORTE DE ENERGIA – 
REAVISO DE VENCIMENTO DE CONTA. 
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00001435559

IND MTV A4-1069/INDUSTRIAL-INDUSTRIAL 
030 - 0006 - 924 - 0131

DOM.  ENT.:

MATRÍCULA:

Nº do Medidor:
Roteiro: TRIFASICO

  

Classe/Subcls.:

Endereço da Unidade Consumidora:

RUA YPE, 17 - QD 3 LT 4 A 6 - CEP: 78155100

TERRA NOVA AGROINDUSTRIAL LTDA

CAPAO DO PIQUI

VARZEA GRANDE (AG: 6)

Fevereiro/2018 22/02/2018 17/03/2018 6/963693-7

1a9e.74ef.045b.50bc.e067.b159.076f.bf56

CCI

- Valor Encargo Uso Sist. Distr. (Ref 12/2017): R$ 22.130,07

2,991.850,77

VALOR (R$)

12.906,93 20,84
24.456,61 39,48

4.851,66 7,83

17.876,51 28,86

DISCRIMINAÇÃO

SERVIÇO DISTRIBUIÇÃO ENERGISAMT
COMPRA DE ENERGIA

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO
ENCARGOS SETORIAIS

IMPOSTOS DIRETOS E ENCARGOS

%

OUTROS SERVIÇOS 0,00 0,00
TOTAL 61.942,48 100,00

Base Calc.
PIS/COFINS (R$)QuantidadeDescrição (0,3209%) (1,4780%)

Tarifa s/
Tributos

Aliq.
ICMS

Tarifa c/
Tributos

Valor Total
(R$)

Base Calc.
ICMS (R$)

ICMS
(R$)

Série: B   NF: 000.379.678

Insc. Est.: 13.294.510-0

CNPJ: 07.175.357/0001-50

DOM.  BANC.:
LIGAÇÃO:

Identificador para Débito Automático: 0000963693-7

R$ 55.690,1101/03/2018

PIS(R$) COFINS(R$)

CCI: Código de Classificação do Item Total: 61.759,4855.690,11 16.675,05 61.853,69 198,48 914,19

40.382,78

511,42
4.091,39

13.947,08
94,21

0,00
0,00

9,07
129,58

1,64
13,13
44,76

0,30

0,00
0,00

7,56
60,47

206,14
1,39

0,00
0,00

2.826,81

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41,78
596,8540.382,78

511,42
4.091,39

13.947,08
94,21

88,79
-6.139,90

-20,06

2.826,81
40.382,78

511,42
4.091,39

13.947,08
0,00

0,00
0,00

-92,41 0,00

0,00

Consumo em kWh - Ponta
Consumo em kWh - Fora Ponta

Energia Reativa Exced em KWh - Ponta
Energia Reativa Exced em KWh - Fponta
Demanda de Potência Medida - Fora Ponta
Demanda Potência Não Consumida - F Ponta

 LANÇAMENTOS E SERVIÇOS
Contrib de Ilum Pub
DEV. DE ICMS ( - ): Isenção ICMS s/ TUSD
DEV. ICMS COFINS: Isenção ICMS s/ TUSD

DEV. ICMS PIS: Isenção ICMS s/ TUSD

0,418030

0,365300
0,365300

21,656960
15,702470

96.600,000

1.400,000
11.200,000

644,000
6,000

1.400,000 2,019150
10.903,35

138,08
1.104,67
3.765,71

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

763,240601
0601

0601
0601
0602
0602

0807
0999
0999

0999

27

27
27
27

0

0
0
0

0

272.826,81

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica

0,297650

0,260100
0,260100

15,420000
15,420000

1,437660

SACADOR/ AVALISTA

LOCAL DE PAGAMENTO

ITAU

(UrSgQnJsB{B{XqHeJjWdDmB{BnKkTqGdOiYiDjA|FuB{)

(=) VALOR COBRADO

Ficha de Compensação

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA

(+) OUTROS ACRÉSCIMOS

(+) MORA/ MULTA

(-) OUTRAS DEDUÇÕES

(-) DESCONTOS/ ABATIMENTOS

VENCIMENTO

AGÊNCIA/CÓDIGO BENEFICIÁRIO

(=)VALOR DO DOCUMENTO

NOSSO NÚMERO

INSTRUÇÕES

USO DO BANCO CARTEIRA

19/02/2018
DATA DO DOCUMENTO Nº DOCUMENTO

109

OS VALORES DA MULTA/JUROS DE MORA POR ATRASO SÓ SER ÃO COBRADOS
NA PRIMEIRA FATURA APÓS O PAGAMENTO DESTA.

R$

19/02/2018
ESPÉCIE

DATA DO PROCESSAMENTO

QUANTIDADE VALOR

N000963693201802
ESPÉCIE DOC ACEITE

 DS

TITULO SUJEITO A PROTESTO A PARTIR DO DÉCIMO DIA CO RRIDO APÓS O VENCIMENTO
NÃO ACEITAMOS DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE. CASO OCOR RA, O MESMO NÃO QUITARÁ ESTA FATURA.

2938/30270-6

01/03/2018

109/00077356-2                

55.690,11

CÓD. DE BAIXA

CNPJ

03.467.321/0001-99
BENEFICIÁRIO

ENDEREÇO

R VEREADOR JOÃO BARBOSA CARAMURU, 184 - BANDEIRANTE - CUIABÁ / MT - CEP 78010-900

PAGADOR

RUA YPE, 17 - QD 3 LT 4 A 6 VARZEA GRANDE (AG: 6)
TERRA NOVA AGROINDUSTRIAL LTDA 07.175.357/0001-50

CPF/CNPJ

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

PAGAR PREFERENCIALMENTE NAS AGENCIAS DO  ITAU

34191.09008  07735.622933  83027.060009  8  74500005569011                      341-7

Cuiabá/MT - CEP 78010-900
CNPJ 03.467.321/0001-99     Insc. Est. 13.020.425-0

ENERGISA MATO GROSSO - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.
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- Levou choque no chuveiro? Hora de chamar um eletricista de con-
fiança. Não arrisque a fazer sozinho. Dê um banho de segurança.

transmissor da dengue, zika e chikungunya. Ministério da Saúde. 
Governo Federal.

Consulte através do site: http://pesquisaprotesto.com.br
- Seu CPF foi protestado? 

- Chame os vizinhos e amigos e entre no combate ao mosquito 

Conjunto: VARZEA GRANDE

Referência: 12/2017

Tensão Contratada: 13800

Limite Adequado: 12834 a 14490

DIC MENSAL 1,004,12
DIC TRIMESTRAL 8,24
DIC ANUAL 16,48
FIC MENSAL 1,002,62
FIC TRIMESTRAL 5,25
FIC ANUAL 10,50
DMIC 1,002,00
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VENCIMENTO VALOR (R$)
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Imunidade ICMS s/ TUSD conforme Processo Judicial 3036 9-80.2014.811.0041  
Imunidade ICMS s/ TUSD conforme Processo Judicial 3036 9-80.2014.811.0041  
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ESTADO DE MATO GROSSO

 
PODER JUDICIÁRIO

 
COMARCA DE VÁRZEA GRANDE

 
QUARTA VARA CÍVEL

   
 
 
Autos n. 1002774-70.2018.8.11.0002
 
 
 
 
 

Vistos, em correição. 
 

T ra ta -se  de  RECUPERAÇÃO JUDICIAL propos ta  por  TERRA NOVA
AGROINDÚSTRIA LTDA, sociedade empresária devidamente qualificada e representada nos
autos.
 

Aduz, em síntese que a empresa iniciou suas atividades em março de 2005, prestando
serviços de beneficiamento, empacotamento e distribuição de arroz e feijão em todo o território
mato-grossense e diversos Estados, rapidamente se tornou referência em sua área de atuação,
sendo a única indústria a fabricar arroz parboilizado no Estado de Mato Grosso.
 

Traz que no início de suas atividades, contava com 05 (cinco colaboradores) e
processava 100 (cem) sacas de 60 Kg de arroz por hora e com a expansão das atividades e da
estrutura da empresa, atualmente a requerente conta com mais de 150 (cento cinquenta)
colaboradores entre os diretos e indiretos, tendo capacidade de processamento superior a
4.000Kg (quatro mil toneladas) de arroz por mês.
 

Ainda que nem de toda a solidez, patrimônio e “know-how” foram capazes de afastas a
crise econômico-financeira, que teve início no ano de 2016, quando em razão da safra
2015/2016, ocorreu queda na produção de arroz no Estado de Mato Grosso.
 

Neste contexto narra que a escassez de arroz Estado ocasionou o aumento do custo
de produção e consequentemente a queda da competitividade, com redução de 70% das
receitas, e concomitantemente uma enorme crescente na inadimplência de seus clientes.
 

Desta forma, aduzem que este contexto, conjuminado com os empréstimos de
instituições bancárias, e com o agravamento da crise surgiram várias consequências financeiras a
Empresa alcançando a sua descapitalização, se encontrando, portanto, exposta a risco de
obtenção e manutenção de créditos junto às instituições financeiras, o que a fez entrar em uma
espiral de resultados negativos que não será resolvido somente com os dividendos operacionais
obtidos.
 

Pretende, alegando ser economicamente viável, o deferimento do presente pedido de
Recuperação Judicial, para salvaguardar a empresa, com a “manutenção de suas atividades, a
colaboração com economia local, a geração de receitas tributárias e a conservação e criação de
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empregos, diretos e indiretos, daí decorrentes” sendo a recuperação a única forma
economicamente viável.
 

Com a petição inicial juntou documentos. 
 

É o que cumpre relatar. Fundamento e decido.
 

1 – DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA
 

Inicialmente, verifica-se que, a parte autora atribuiu ao valor da causa a importância de
R$ 15.187.192,35 (quinze milhões cento e oitenta e sete mil cento e noventa dois reais e trinta e
cinco centavos), contudo tal valor não corresponde ao proveito econômico pretendido com a
presente demanda, logo, considerando que o valor da causa é matéria de ordem pública sua
razoabilidade é passível de apreciação de ofício pela magistrada, motivo pelo qual entendo pela
irregularidade do valor atribuído.
 

Em que pese a matéria não estar devidamente regulamentada na Lei n. 11.101/2005,
resta atraída a aplicação do art. 291, do CPC, segundo o qual “A toda causa será atribuído valor
certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediatamente aferível.”, ou seja, o valor da
causa deve corresponder ao proveito econômico pretendido pelo autor.  

Por isso, é certo que em se tratando de processo de recuperação judicial o proveito
econômico é o crédito que se objetiva negociar.  

 Neste sentido é o entendimento do Tribunal de Justiça de Mato Grosso:  
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL – VALOR DA
CAUSA - CORREÇÃO DE OFÍCIO – PROVEITO ECONÔMICO
PERSEGUIDO PELA AUTORA - RECOLHIMENTO DE CUSTAS EM
MOMENTO POSTERIOR – INVIABILIDADE – AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE - ITEM 2.14.2 DA CNGC –
RECURSO DESPROVIDO. O proveito econômico pretendido pela
empresa em ação de recuperação judicial é justamente o valor dos
créditos apresentados na petição inicial e que se pretende negociar, ou
seja, é o proveito perseguido pela autora da ação, o verdadeiro
conteúdo patrimonial imediato da demanda. Não prospera o pedido de
recolhimento das custas ao final do processo, conforme estabelece a
Consolidação das Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça: “2.14.2
– A taxa judiciária e as custas judiciais deverão ser recolhidas no ato da
distribuição da inicial, sendo vedado o deferimento para serem recolhidas no
final, exceto nos casos previstos em lei”. Principalmente quando a
postulante não demonstra sua incapacidade momentânea para o
pagamento. (AI 97318/2016, DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE
CARVALHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 22/11/2016,
Publicado no DJE 25/11/2016).
 
 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – RECUPERAÇÃO JUDICIAL –
RETIFICAÇÃO DO VALOR DA CAUSA – PROVEITO ECONÔMICO
PRETENDIDO PELA AUTORA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA E DE PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL
DO PROCESSO – DEMONSTRAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA –
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PAGAMENTO DAS CUSTAS AO FINAL DA DEMANDA – POSSIBILIDADE
– RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. No processo de recuperação 
judicial, o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico
almejado pela empresa recuperanda, que consiste no valor dos
créditos que se pretende negociar. A jurisprudência há muito vem
admitindo a possibilidade de pagamento das custas ao final da demanda,
desde que o postulante preencha os requisitos para a concessão da
assistência judiciária gratuita, consoante o item 2.14.2 da Consolidação das
Normas Gerais da Corregedoria Geral da Justiça. (AI 70294/2016, DESA.
NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL,
Julgado em 13/09/2016, Publicado no DJE 16/09/2016).
 

 No que concerne ao valor incorreto atribuído à causa, pode o juiz alterá-lo de ofício por
se tratar de matéria de ordem pública (artigo 292, §3º, do CPC).
 

No presente caso, denota-se da lista de credores que os créditos que se pretendem
discutir constituem o montante de R$15.223,575,31 (quinze milhões duzentos vinte três mil e
quinhentos setenta cinco reais e trinta um centavo), sendo, portanto este é o valor adequado para
se dar à causa (Id. Doc. 12693640).
 

Sendo assim, adequo de ofício o valor atribuído para que passe a constar o montante de 
R$15.223,575,31 (quinze milhões duzentos vinte três mil e quinhentos setenta cinco reais e trinta
um centavos), o qual corresponde ao total do passivo que se objetiva negociar.
 

Digne-se esta secretaria a fazer as alterações necessárias no registro do feito junto
ao sistema PJE.
 

2.   DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS E TAXAS JUDICIAIS
 

Inicialmente, convém salientar que o processo recuperacional, cuja natureza é de
procedimento judicial de reorganização do passivo, visando manutenção da função social, exige,
pois, demonstração da capacidade financeira para arcar com as despesas de seu
processamento, dentre elas as custas de distribuição, sendo que sua exigência não caracteriza
vedação ao acesso ao Judiciário, sendo-lhe facultado, inclusive, opção pelo parcelamento.
 

Verifica-se que, a parte autora requer diferimento das custas, para que o recolhimento
seja postergado ao final do processo ou alternativamente o parcelamento das despesas judiciais
em 15 (quinze) parcelas mensais ou outro prazo. 
 

Pois bem, dispõe o art. 456 da CNGC/MT, que a taxa, as custas e despesas judiciais
deverão ser recolhidas no ato da distribuição, exceto nos casos em que restar comprovada a
impossibilidade momentânea, senão vejamos:  
 

“Art. 456. A taxa judiciária, as custas judiciais e despesas judiciais deverão
ser recolhidas no ato da distribuição da inicial, exceto nos casos em que a
parte demonstre incapacidade momentânea do pagamento, desde que
comprovada tal necessidade ou impossibilidade no momento exigível.”. 
 

Sendo assim, considerando a condição atual da empresa demandante que se encontra
com situação financeira delicada, tenho que essa circunstância, por si só, não gera a presunção
automática de impossibilidade momentânea de pagamento das custas pertinentes, até porque é
viável na espécie o parcelamento das despesas processuais, à luz do disposto no § 6º do art. 98
do CPC, o que, salvo melhor juízo, não comprometerá a sua reestruturação.
 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PESSOA

Num. 12891120 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SILVIA RENATA ANFFE SOUZA - 24/04/2018 15:22:12
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARYKFDGNG



JURÍDICA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUSÊNCIA DE PROVA
DA NECESSIDADE. PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE. ART. 98, §6º,
DO NCPC. 1. É cabível o deferimento do benefício da gratuidade da justiça
à pessoa jurídica, desde que cabalmente comprovada a impossibilidade de
arcar com os encargos processuais . Súmula 481 do STJ. 2. Hipótese em
que a parte agravante não demonstra a real necessidade de litigar sob o
pálio da gratuidade. O só fato de haver deferimento do processamento
da recuperação judicial não autoriza a concessão do benefício. 3.
Parcelamento das custas . Pedido alternativo que pode ser acolhido,
considerando a crise financeira e o alto valor das custas de
distribuição. Inteligência do art. 98, §6º, do NCPC. Precedentes.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM DECISÃO MONOCRÁTICA.”
(Agravo de Instrumento Nº 70071873020, Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em12/12/2016). 
 

Sendo assim, AUTORIZO o parcelamento da taxa e custas judiciárias inicial em 06
(seis) parcelas mensais, com fulcro no disposto no artigo 98, §6º, c/c com art. 916, por analogia,
ambos do Código de Processo Civil. 
 

3.   DOS REQUISITOS AO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL
 

A apreciação do pedido de processamento da recuperação judicial exige análise
multidisciplinar, cabendo ao Juiz, constatada presente a documentação exigida pelo art. 51 da Lei
11.101/05 e havendo o preenchimento dos requisitos de legitimidade do art. 48, deferir o
processamento da recuperação judicial, contemplando as determinações estabelecidas pelo art.
52 e seus incisos da mesma Lei.
 

Tem-se que, de forma cristalina, o Judiciário não se imiscui na análise se o requerente
possui ou não condições de viabilizar a superação da crise econômico financeira, mas apenas de
verificar o preenchimento dos requisitos legais, e constatação de ausência de situação de
insolvência.
 

Aludido cenário é confirmado pela própria interpretação da LFR, que posterga, à fase
futura, a exigência de apresentação do plano de recuperação empresarial e laudo de viabilidade,
para então ser submetido ao crivo da assembleia de credores, para aprovação ou não, conforme
expressa o art. 53 da LFR.
 

Assim, cumpre destacar o artigo 48, da Lei n.º 11.101/2005:
 

 “Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor que, no momento do
pedido, exerça regularmente suas atividades há mais de 2 (dois) anos e que
atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:  
I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença
transitada em julgado, as responsabilidades daí decorrentes;  
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido concessão de recuperação
judicial;  
III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão de recuperação
judicial com base no plano especial de que trata a Seção V deste Capítulo;  
IV – não ter sido condenado ou não ter, como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos nesta Lei”.  

   
 

Sendo assim, admito as alegações de que não teve, como administrador ou sócio
controlador, pessoa condenada por qualquer dos crimes previstos na Lei n.º 11.101/2005,
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devendo a parte requerente estar ciente da pena prevista no artigo 171, do mesmo Diploma
Legal.
 

Compulsando os autos, verifica-se presentes os documentos mencionados na exordial,
exigidos pelo art. 51 da LFR:
 

•                  certidão de regularidade da Junta Comercial (DOC. 01 - Id.
12693621 - Pág. 2) e Atos constitutivos da empresa Requerente
(DOC 1 – 12693621 – Pg. 3/ 34); 

•         Procuração outorgada pelo sócio majoritário (DOC 2 – Id. 12693627 -
Pág. 2) 

•         Demonstrações contábeis dos exercícios sociais de 2015, 2016,
2017 e 2018 levantada especialmente para instruir o pedido,
contendo balanço patrimonial, demonstração de  resultado do
exercício, demonstração dos resultados acumulados e relatório
gerencial de fluxo de caixa das devedoras (DOC. 04 – Id. 12693636 -
Pág. 2/20) 

•         Relatório gerencial de fluxo de caixa futuro (DOC. 05 – Id. 12693637
– pg. 2); 

•         Relação nominal completa dos credores (DOC 06 - Id. 12693640 -
Pág. 1/2); 

•         Relação completa dos empregados, constando as respectivas
funções, salários, indenizações e outras parcelas a que têm direito,
com o correspondente mês de competência, e a discriminação dos
valores pendentes de pagamento (DOC. 07 –Id. 12693644 Pág. 1/2); 

•         Extratos das contas bancárias existentes em nome da devedora
(DOC. 08 – Id. 12693650 Pág. 1/22); 

•         Certidões dos Cartórios de Protestos Situados na comarca sede da
empresa devedora (DOC. 09 – Id. 12693655 Pág. 1/5); 

•         Relação das ações judiciais demonstrando as demandas em que a
empresa figura como parte, assinada pelo seu administrador (DOC.
10 - 12693660 - Pág. 1/); 

•         Relação dos bens particulares do administrador e dos sócios
evidenciados pelas declarações de imposto de renda (DOC. 11 – Id.
12693666 Pág. 1/25). 

 
Em análise dos referidos documentos, constato com base na certidão emitida pela

JUCEMAT, registrada sob Id. 12693621, que a sociedade empresária encontra-se regularmente
inscrita a mais de dois anos, contemplando início da atividade em 27/12/2004, na modalidade
empresarial de Sociedade Empresária de responsabilidade Limitada, que aliada às declarações
prestadas no corpo da petição inicial (Id. 12693610) e demais documentos, permitem concluir
pelo cumprimento dos requisitos previstos nos incisos elencados no artigo supracitado.
 

Ademais, verifico no Id. 12693621 (Pág. 23), juntada de contrato social de alteração
societária, para substituição do sócio Sylvio Gagdiani Dantas, mediante alienação das cotas à
Sra. Ieda Danas Romão, que passou a integrar a sociedade, cujo ato foi arquivado na JUCEMAT
em 28/08/2017. Entretanto, referido documento apresenta-se incompleto, ao se verificar a
interrupção numérica de suas cláusulas, a partir da cláusula terceira, devendo, pois, ser suprida a
falha pelo devedor, visando maior transparência ao feito recuperacional.
 

Importante salientar que a falha apontada não enseja prejuízo à verificação dos
requisitos ao deferimento do processamento, haja vista que passível de regularização, ainda mais
diante da apresentação contratos sociais de alterações subsequentes, que evidenciam a
legitimidade do sócio administrador a outorgar poderes para ingresso com pedido de recuperação

Num. 12891120 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SILVIA RENATA ANFFE SOUZA - 24/04/2018 15:22:12
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARYKFDGNG



judicial.
 

No ensejo, em se tratando de processo judicial que envolve direitos metaindividuais,
tanto dos credores, dos trabalhadores, da sociedade em si em decorrência da geração de
riquezas – recolhimento de impostos e fomento da economia pela concorrência -, imprescindível
que haja transparência na situação econômico-financeira da recuperanda, o que me leva a
pontuar pela necessidade de demonstração nos autos da relação do ativo permanente,
especialmente o imobilizado, permitindo, assim, melhor análise do cenário para elucubrações a
respeito das proposições de negociação no plano de recuperação judicial.
 

Aliás, entendimento extraído do artigo 66 da LFR, a possibilitar, também, fiscalização
pela Administração Judicial e interessados.
 

Art. 66. Após a distribuição do pedido de recuperação judicial, o devedor não
poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo
evidente utilidade reconhecida pelo juiz, depois de ouvido o Comitê, com
exceção daqueles previamente relacionados no plano de recuperação
judicial.
 

No mais, da análise perfunctória dos autos, tem-se que o postulante possui as
condições exigidas pelos incisos IV, III, II, I, do art. 48, da Lei 11.101/2005, bem como a petição
inicial contempla os requisitos dos incisos I a X do art. 51, da mesma Lei, sendo plenamente
possível o pedido de Recuperação Judicial exposto nos autos.
 

3.   DAS MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS
 

Denota-se que, três pedidos elencados na exordial possuem natureza estritamente
acautelatória: a) suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora; b)
 suspensão dos protestos perante cartórios, SERASA, SPC, CCF, SPC entre outros órgãos de
proteção ao crédito, e suspensão e proibição de novas inclusões dos dados da demandante e seu
sócio nas listas restritivas de crédito; c) dispensa de apresentação de certidões negativas para
exercício normal de suas atividades e recebimentos; d) ordem de abstenção da suspensão do
fornecimento de energia;
 

Para melhor didática os pedidos serão analisados individualmente.
 

3.a Da Suspensão de todas as ações e execuções ajuizadas contra a devedora; 
 

A presente pretensão está em consonância com o previsto no art. 6.º, da LRF, de modo
que, uma vez deferido o processamento da Recuperação Judicial, fica suspenso o curso da
prescrição e de todas as ações e execuções promovidas em desfavor do devedor, inclusive
aquelas dos credores particulares e do sócio solidário. Contudo, pelo período improrrogável de
cento e oitenta (180) dias, contados do deferimento do processamento.
 

Por corolário lógico, o mesmo raciocínio jurídico deve ser aplicado quanto às dívidas que
fazem parte da relação de débitos dos autores e que eventualmente não estejam sendo objeto de
cobrança judicial, excetuando, aquelas previstas no § 3.º, do art. 49, da Lei N.º 11.101/2005, no
entanto, fica vedada a venda ou retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital
essenciais a sua atividade empresarial, conforme expressamente disposto no artigo citado.
 

No mesmo caminho a jurisprudência prevê:
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA – CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA
PARA BUSCA E APREENSÃO DO BEM DADO EM GARANTIA –
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IMPOSSIBILIDADE – EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL – BEM
INDISPENSÁVEL À SUA ATIVIDADE – RECURSO PROVIDO. Na
hipótese em que o bem é indispensável à atividade econômica da
empresa, deve ser aplicado a regra contida na parte final do § 3º do art.
49 da Lei n. 11.101/2005 para efeito de permanência, com a empresa
recuperanda, dos bens objeto da ação de busca e apreensão. (TJMT - AI
49365/2016, DES. SEBASTIÃO BARBOSA FARIAS, PRIMEIRA CÂMARA
CÍVEL, Julgado em 22/11/2016, Publicado no DJE 28/11/2016). 
 

Sendo assim, a presente medida há de ser deferida, observando-se, todavia, os
sobreditos limites legais.
 

Consigno que, no caso em tela a suspensão não abrange eventuais coobrigados, diante
da ausência de amparo legal, pois a lei somente prevê tal benefício em favor da devedora e dos
credores particulares do sócio solidário, o que não ocorre no caso dos autos, uma vez que a
sociedade empresarial é individual e de responsabilidade limitada.
 

4.b Da suspensão e proibição de inclusão dos dados das demandantes e seus
sócios nos órgãos de proteção ao crédito 
 

Destaca-se que, em que pese a dificuldade da sociedade empresária em recuperação
judicial na obtenção de crédito, o cenário é inerente à sua crise financeira, o que não pode ser
omitido do conhecimento público para avaliações de risco do mercado econômico, o qual tem
como uma de suas principais ferramentas o serviço prestado pelas entidades administradoras de
banco de dados e cadastros de inadimplentes.
 

Logo, não se pode sacrificar os princípios da ordem econômica e financeira (art. 170 e
seguintes da CF) em prol do interesse individual do empresário. O princípio da preservação da
empresa se sujeita à ponderação ao lado de outros que buscam realizar a função social da
empresa, o estímulo à atividade econômica e a publicidade de informações de interesse público,
como o processo judicial e o cadastro de inadimplentes.
 

Sendo assim, os protestos de títulos e apontamentos em cadastros de inadimplentes
pelos credores são legítimos e as referidas informações se revestem de natureza pública,
havendo interesse coletivo no sentido de que sejam mantidas, o que se justifica, ao menos, até
que alterada a relação de direito material entre as partes, só alcançável com a aprovação pelos
credores e a homologação pelo Juízo do Plano de Recuperação Judicial.
 

A matéria foi objeto de Enunciado, de número 54, na I Jornada de Direito Comercial:
 

“O deferimento do processamento da recuperação judicial não enseja o
cancelamento da negativação do nome do devedor nos órgãos de proteção
ao crédito e nos tabelionatos de protestos.”
 

Além de mostrar-se pacifica na jurisprudência, especialmente com relação aos seus
sócios, que não se beneficiam dos efeitos da recuperação judicial, em se tratando de sociedade
de responsabilidade limitada, sendo esse o entendimento do TJMT e do STJ:
 

RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL – INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA PELO JUÍZO
SINGULAR – SUSTAÇÃO DOS EFEITOS DO PROTESTO E DAS
NEGATIVAÇÕES JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO
EM NOME DA EMPRESA E DE SEUS SÓCIOS – POSSIBILIDADE
APENAS DEPOIS DE HOMOLOGADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL – PRECEDENTES DO STJ - DECISÃO MANTIDA – RECURSO
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IMPROVIDO. Estando ausente a verossimilhança do direito invocado para
amparar o deferimento da tutela antecipada, à luz do art. 300 do CPC, a
manutenção do decisum que indeferiu a baixa do Protesto existente
junto ao Tabelionato de Protesto existente em nome da empresa
Agravante e de seus sócios é medida que se impõe, enquanto não
homologado o plano de recuperação judicial e a novação dos créditos.
(AI 53196/2016, DESA. NILZA MARIA PÔSSAS DE CARVALHO,
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 08/11/2016, Publicado no DJE
14/11/2016).
 
 DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO DE
PROCESSAMENTO. SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES. STAY
PERIOD. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO,
MANTIDO O DIREITO MATERIAL DOS CREDORES. INSCRIÇÃO EM
CADASTRO DE INADIMPLENTES E TABELIONATO DE PROTESTOS.
POSSIBILIDADE. EN. 54 DA JORNADA DE DIREITO COMERCIAL I DO
CJF/STJ. 1. Na recuperação judicial, apresentado o pedido por empresa que
busca o soerguimento, estando em ordem a petição inicial - com a
documentação exigida pelo art. 51 da Lei n. 11.101/2005 -, o juiz deferirá o
processamento do pedido (art. 52), iniciando-se em seguida a fase de
formação do quadro de credores, com apresentação e habilitação dos
créditos. [...] 5. Como o deferimento do processamento da recuperação
judicial não atinge o direito material dos credores, não há falar em
exclusão dos débitos, devendo ser mantidos, por conseguinte, os
registros do nome do devedor nos bancos de dados e cadastros dos
órgãos de proteção ao crédito, assim como nos tabelionatos de
protestos. Também foi essa a conclusão adotada no Enunciado 54 da
Jornada de Direito Comercial I do CJF/STJ. 6. Recurso especial não
provido. (REsp 1374259/MT, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015).
 
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO
EMPRESARIAL E CIVIL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO
E CONCESSÃO. GARANTIAS PRESTADAS POR TERCEIROS.
MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE AÇÕES AJUIZADAS
CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E COOBRIGADOS EM GERAL.
IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 6º, CAPUT , 49, § 1º,
52, INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art.
543-C do CPC: "A recuperação judicial do devedor principal não impede o
prosseguimento das execuções nem induz suspensão ou extinção de
ações ajuizadas contra terceiros devedores solidários ou coobrigados
em geral, por garantia cambial, real ou fidejussória, pois não se lhes
aplicam a suspensão prevista nos arts. 6º, caput, e 52, inciso III, ou a
novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art.
49, § 1º, todos da Lei n. 11.101/2005". 2. Recurso especial não provido.
(STJ- RECURSO ESPECIAL Nº 1.333.349 - SP (2012/0142268-4)
RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO)
 

Diante dos fundamentos delineados, INDEFIRO este pedido.
 

3.c Da dispensa de certidão negativa para exercício das atividades; 
 

Primeiramente, frisa-se que o artigo 52, inciso II, da Lei n.º 11.101/2005 é claro ao
estabelecer a possibilidade da dispensa da apresentação de certidões negativas para que o

Num. 12891120 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SILVIA RENATA ANFFE SOUZA - 24/04/2018 15:22:12
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARYKFDGNG



devedor exerça suas atividades, excetuando expressamente a hipótese de contratação com o
Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando
o disposto no art. 69 do mesmo Diploma Legal.
 

Resta, portanto incontroversa a previsão de dispensa de certidão negativa,
prevalecendo a exceção legal.
 

3.d Ordem de abstenção da suspensão do fornecimento de energia
 

É sabido que a Constituição da República consagra o princípio fundamental do valor
social da livre iniciativa (art. 1º, inciso IV) e como derivação direta da garantia do direito de
propriedade privada e sua imprescindível função social (art. 5º, XXII e XXIII), expressamente
conjugados no art. 170, relativo aos fundamentos da ordem econômica.
 

Primando pela ordem econômica, as premissas insculpidas no art. 47 da LFR,
direcionadoras do instituto da recuperação judicial, têm por principal objetivo viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo,
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (art. 47
da Lei nº. 11.101/05).
 

Em caso de fornecimento de energia elétrica para empresa em recuperação judicial, a
concessionária não pode suspender tal serviço, com base na inadimplência do usuário pelos
valores habilitados.
 

Necessário ressaltar, no entanto, que essa orientação deve se restringir às faturas
anteriores ao pedido de recuperação judicial.
 

Desta forma, DEFIRO o pedido para que seja determinado a Concessionária de
Energia Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação
aos débitos informados até o protocolo desta exordial, e abstenha-se imediatamente de efetuar a
suspensão de fornecimento de energia elétrica da Unidade Consumidora 6/963693-7, de
titularidade da Autora, ou caso já tenha suspendido o fornecimento, restabeleça o fornecimento
de energia elétrica na unidade consumidora da recuperanda, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  
 

5. DO DISPOSITIVO 
 

Por tais razões, com base no disposto no artigo 52, da Lei N.º 11.101/2005, acolho a
pretensão contida na petição inicial e, consequentemente, DEFIRO O PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA, passando a
determinar o que segue:
 

a) Nomeio como ADMINISTRADORA JUDICIAL Aline Barini Néspoli, advogada,
inscrita na OAB/MT sob o nº 9.229, com endereço sito à Avenida Historiador Rubens de
Mendonça, nº 2.000, sala 707, Ed. Centro Empresarial Cuiabá, CEP: 78.050-000, Cuiabá/MT,
fone: (65) 3359.2316/99983-3166, e-mail: alinebarini@abn.adm.br, site: www.abn.adm.br, que
deverá ser intimada pessoalmente com cópia da presente decisão, para dela tomar ciência e, em
quarenta e oito (48) horas, dizer se aceita o encargo. Em caso positivo deverá assinar, na sede
deste Juízo, o respectivo termo de compromisso, se comprometendo a fielmente desempenhar a
função e todas as responsabilidades a ela inerentes, especialmente nos termos dos arts. 21, 22,
23 e 33 da LRF.
 

b)  Fixo desde já, a remuneração da Administradora Judicial em R$ 456.707,25 
 (quatrocentos cinquenta seis mil, setecentos sete reais e vinte cinco centavos) que corresponde à
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aproximadamente 3% do valor total dos créditos arrolados (R$ R$15.223,575,31 (quinze milhões
duzentos vinte três mil e quinhentos setenta cinco reais e trinta um centavos), atenta aos limites
previstos no art. 24, §5º, da LRF, que prevê “observados a capacidade de pagamento do devedor, o
grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de
atividades semelhantes”. 
 

b.1) Ainda para fins de remuneração da Administradora Judicial, determino o
adiantamento de 60% sobre o total dos honorários fixados, cujo montante (R$274.024,35 será
pago em 24 (vinte quatro) parcelas mensais de R$11.417,68 (onze mil quatrocentos dezessete
reais e sessenta oiti centavos) , levando-se em consideração o prazo médio previsto para o
encerramento de uma Recuperação Judicial; sendo que o percentual de 40% restante da verba
honorária será liberado após o encerramento da Recuperação Judicial, com a prestação de contas
e relatório circunstanciado previsto no art. 63, I, da LRF.
 

b.2) O pagamento da aludida remuneração deverá ser efetuado mediante depósito em
conta corrente de titularidade do Administrador Judicial, a ser informado por esta à empresa
recuperanda, devendo ser comunicado ao Juízo eventual descumprimento da obrigação. 
 

c) Determino que, a empresa devedora apresente ao Administrador Judicial as contas
demonstrativas mensais (balancetes e demonstrativos de resultado do exercício) enquanto
perdurar a recuperação judicial, até o 20º dia do mês subsequente ao exercício, sob pena de
destituição de seu administrador, bem como permita o amplo e irrestrito acesso do Administrador
Judicial às instalações da empresa e a toda e qualquer documentação que se fizer necessária em
decorrência deste procedimento.
 

d)  A empresa requerente deverá apresentar em Juízo o Plano de Recuperação
Judicial, no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da publicação desta decisão e na
forma prevista dos artigos 53 e 54, ambos da LRF, sob pena de convolação em falência.
 

e)   Determino a suspensão de todas as ações e execuções contra a empresa
devedora, pelo prazo máximo de 180 (cento oitenta dias) úteis, na forma e nos termos das
disposições do art. 6º da LRF, permanecendo os respectivos autos nos Juízos onde se
processam, ressalvadas as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º da LRJF e as relativas a
créditos previstos nos §§ 3º e 4º do art. 49 da mesma Lei, competindo à empresa recuperanda
comunicarem a suspensão aos Juízos competentes.
 

f) Determino que a Concessionária de Energia Elétrica ENERGISA MATO GROSSO-
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A, em relação aos débitos informados até o protocolo desta
exordial, se abstenha imediatamente de efetuar a suspensão de fornecimento de energia
elétrica da Unidade Consumidora 6/963693-7, de titularidade da Autora, ou caso já tenha
suspendido o fornecimento, restabeleça o fornecimento de energia elétrica na unidade
consumidora da Agravada, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de multa diária de R$
5.000,00 (cinco mil reais).  
 

g)    Determino a comunicação, com cópia desta decisão, quanto ao deferimento do
pedido de processamento da recuperação judicial da empresa TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA
LTDA às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que a devedora tiver
estabelecimento, assim como a comunicação do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Justiça
Federal); do Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região (Justiça do Trabalho).
 

h)   De igual modo seja expedido ofício à Junta Comercial deste Estado, para que
acresça, após o nome empresarial das recuperandas, a denominação: “EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL”.
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i)  Determino o envio de Malote Digital, com cópia da presente decisão, para todos os
Cartórios de Varas Cíveis da Justiça Estadual de Mato Grosso, comunicando igualmente o
deferimento do processamento da Recuperação Judicial da empresa TERRA NOVA
AGROINDÚSTRIA LTDA.
 

j)     Publique-se o edital de que trata o § 1º do art. 52 da Lei de Recuperação e
Falência, devendo a recuperanda apresentar à Secretaria a relação nominal dos credores em que
se discrimine o valor atualizado e a classificação de cada crédito, em arquivo digital (formato
word), no prazo de quarenta e oito (48) horas, bem como providencie sua publicação no mesmo
prazo, a contar do envio do edital confeccionado, arcando com as despesas de publicações,
inclusive em jornal de grande circulação.
 

l)     Publicado o edital supracitado, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentarem ao Administrador Judicial as suas habilitações ou as suas divergências quanto aos
créditos relacionados, competindo-lhes a exata observância da forma disposta no art. 7º, §1º, da
LRF.
 

m)   Após verificação dos créditos deverá o administrador judicial, publicar edital
contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contado do fim do prazo
supramencionado, observando os termos do artigo 7º, §§1º e 2º da LRF.
 

n)    O Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público
podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, no prazo de 10 (dez) dias
(artigo 8º LRF), a qual tramitará em apartado.
 

o)  Os credores terão o prazo de 30 (trinta) dias para manifestarem a sua objeção ao
Plano de Recuperação Judicial da devedora, contados da publicação da relação de credores na
exata forma do disposto no art. 55 da LRF.
 

p)  Em atenção ao inciso II, do art. 52, da Lei N.º 11.101/2005, dispenso da
apresentação de certidões negativas de débito fiscal para que a devedora exerça suas atividades,
ressalvada a exceção prevista no referido dispositivo, devendo ser acrescido, em todos os atos,
contratos e documentos firmados pela autora, após o respectivo nome empresarial, a expressão
“EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL”, consoante prevê o art. 69 da LRJF.
 

q)   A demandante, desde a data de distribuição da presente recuperação judicial, não
poderá alienar ou onerar bens ou direitos de seu ativo permanente, salvo evidente utilidade
reconhecida por este Juízo, depois de ouvido o Comitê de Credores, com exceção daqueles
previamente relacionados no Plano de Recuperação Judicial, consoante dispõe o art. 66 da LRF.
 

r)  Fica vedada a venda ou retirada do estabelecimento da devedora dos bens de
capital essenciais à atividade empresarial durante o prazo a que se refere o art. 4º, do art. 6º da
LRF, conforme art. 49, § 3º do mesmo Diploma Legal.
 

s) Digne-se esta secretaria a fazer as alterações necessárias no registro do feito junto
ao sistema PJE, considerando a alteração do valor da causa para o montante de
R$15.223,575,31 (quinze milhões duzentos vinte três mil e quinhentos setenta cinco reais e trinta
um centavos).
 

u) Determino à recuperanda apresentar nos autos, no prazo de 48 horas, cópia integral
do contrato social de alteração do quadro societário, acostado em parte no Id. 12693621 (Pág. 23
), bem como relação do ativo permanente, especialmente o imobilizado. 
 

No mais, conforme fundamentado no ‘item 1’ da presente decisão, DEFIRO o
parcelamento da taxa judiciária devida em 6 (seis) parcelas mensais, vencendo a primeira no
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prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação desta decisão. 
 

Determino ainda, que o Sr. Admistrador Judicial deverá informar mensalmente
ao Juízo, se a empresa recuperanda está realizando o recolhimento das taxas e custas. 
 

Ressalte-se que, as prestações vencerão sempre nos mesmos dias (ou no
primeiro dia útil seguinte) dos meses subsequentes posteriores à data do primeiro depósito
(pagamento da primeira parcela da taxa judiciária). 
 

O não pagamento na data prevista implicará o vencimento antecipado das
prestações restantes, devendo esta secretaria intimar o requerente para recolher o saldo integral
da taxa judiciária, de uma única vez, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito. 
 

Deve a secretaria atentar-se para os termos da presente decisão, conferindo e
certificando o recolhimento das parcelas. 
 

Por fim, ADVIRTO que cabe pena de 02 (dois) a 04 (quatro) anos de reclusão e
multa, a quem sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no processo de
recuperação judicial, com o fim de induzir a erro o Juízo, o Ministério Público, os credores, a
assembleia geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial (artigo 171, da Lei n.º
11.101/2005). 
 

Cumpridos os itens acima, abra-se vista ao Ministério Público. 
 

          Várzea Grande/MT, 23 de abril de 2018.
 

 
 

         (Assinado Digitalmente)  
 

SILVIA RENATA ANFFE SOUZA   
 

                  Juíza de Direito  
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PETIÇÃO DA RECUPERANDA E DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS JUNTADOS EM PDF.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CUIABÁ/MT 

 

Processo PJE n 1002774-70.2018.8.11.0002 

 

TERRA NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 

pessoa jurídica já qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, por meio 

de seus advogados que ao final subscrevem, perante a presença de Vossa 

Excelência, formular pedido de tutela provisória de urgência com base nos fatos 

e fundamentos a seguir expostos: 

 

I - DO FATO 

Conforme se vislumbra da exposição contida na peça inaugural dos 

presentes autos, uma das primordiais razões que corroboraram para a eclosão 

da crise que deu ensejo ao pedido de recuperação judicial foram as altas taxas 

de juros praticadas pelas instituições financeiras nos empréstimos concedidos à 

recuperanda, que se viu obrigada a recorrer a tais modalidades de crédito para 

a obtenção de capital necessário à manutenção das atividades empresariais 

após a diminuição da safra do arroz no Estado de Mato Grosso nos idos de 

2015/2016. 

Esse fator fez com que a recuperanda acumulasse enormes dívidas 

junto às instituições financeiras, as quais têm prejudicado o pleno 

desenvolvimento de suas atividades, ocasionando a drástica situação 

econômico-financeira então presenciada. 

Dentro desse contexto é que o processamento da recuperação 

judicial fora deferido por este Juízo (Id. 12891120), tendo em vista o 

preenchimento dos requisitos exigidos pela lei 11.101/2005 e a demonstração 
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de que as atividades da recuperanda são economicamente viáveis e 

inegavelmente lucrativas. 

Entre os consectários do deferimento do processamento do pedido 

de Recuperação Judicial, visando dar “fôlego” à empresa recuperanda, estão a 

suspensão, pelo prazo inicial de 180 (cento e oitenta) dias, de todas as ações e 

execuções movidas em face da pessoa jurídica devedora e a dispensa da 

apresentação de certidões negativas para que a devedora exerça suas 

atividades. 

Nada obstante, o Banco Santander, Banco do Brasil, Banco Daycoval 

e Banco Safra, credores arrolados nos autos do presente processo 

recuperacional, estão a perpetuar em desfavor da recuperanda práticas que, 

caso se mantenham após o deferimento do processamento do presente pedido, 

obstam o regular processo de recuperação da empresa. 

Isso porque, a atividade empresarial exercida pela recuperanda 

encontra-se fortemente baseada em operações celebradas com essas 

instituições financeiras. 

O Banco Santander concedeu empréstimo à recuperanda baseado na 

Cédula de Crédito Bancário nº 0334407300000008430 (DOC. 1). 

O Banco do Brasil concedeu empréstimo à recuperanda baseado nas 

Cédulas de Crédito Bancário nº 40/00710-3 (DOC. 2) e nº 40/00719-7 (DOC. 3). 

O Banco Daycoval concedeu empréstimo à recuperanda baseado na 

Cédula de Crédito Bancário nº 0000065140 (DOC. 4). 

O Banco Safra concedeu empréstimo à recuperanda baseado nas 

Cédulas de Crédito Bancário nº 002105283 (DOC. 5), nº 002106085 (DOC. 6), nº 

002105763 (DOC. 7), nº 002105437 (DOC. 8) e nº 002109394 (DOC. 9). 

Todos os referidos instrumentos de crédito são garantidos por cessão 

fiduciária de duplicatas mercantis, pelo que a doutrina e a jurisprudência 
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convencionaram chamar de “trava bancária”, ou seja, a retenção de créditos 

recebíveis oriundos das vendas da recuperanda. 

Com efeito, essa retenção dos créditos recebíveis (também 

conhecida como trava bancária) prejudica sobremaneira o andamento das 

atividades das recuperandas. A sistemática de tais operações é a seguinte: 

a) a recuperanda necessitada de capital de giro para fomentar suas 

atividades, pleiteou junto às Instituições Financeiras a concessão de 

empréstimos; 

b) os Bancos, sabedores da urgente necessidade da recuperanda, 

celebraram contratos de mútuo bancário, por meio de cédulas de crédito 

bancário, maculados por inúmeras abusividades e ilegalidades, além de 

contemplar juros exorbitantes; 

c) no mesmo ato, os Bancos condicionaram a concessão dos 

empréstimos à celebração com a recuperanda de instrumento de cessão 

fiduciária dos créditos recebíveis, representados por duplicatas mercantis, por 

meio do qual tais créditos futuros transformaram-se em garantia das operações 

contratadas; 

d) os Bancos, por meio do referido mecanismo, denominado “trava 

bancária”, passaram a dispor da posse das duplicatas mercantis emitidas pelas 

recuperandas, retendo os valores dos recebíveis das suas vendas creditados na 

conta corrente aberta junto à referida instituição financeira, alterando, pois, o 

seu “domicílio bancário” para a aludida conta onde foram liberados os limites 

de créditos estabelecidos nos mútuos celebrados, garantindo, assim, o 

pagamento dos altos juros incidentes sobre as operações.  

Dessa forma, em razão da crise enfrentada e da necessidade de 

recursos para cumprir as obrigações com fornecedores e empregados – sem os 

quais não pode sustentar suas atividades - a recuperanda cessou os pagamentos 
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dos empréstimos perante as referidas instituições financeiras. A resposta dos 

referidos bancos foi automática: o recebimento das vendas realizadas por meio 

das duplicatas mercantis foi “travado” pelas instituições financeiras, impedindo 

a recuperanda de receberem praticamente a integralidade de seu faturamento. 

Os extratos bancários em anexo demonstram que o Banco Santander 

está retendo automaticamente da recuperanda o valor de R$ 84.935,50 (oitenta 

e quatro mil, novecentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) (DOC. 10), 

oriundos de duplicatas mercantis de venda da empresa em recuperação judicial 

na conta bancária nº 13-000729-5 da agência 4407, para adimplemento de seus 

créditos que são sujeitos aos efeitos do processo recuperacional. 

O Banco do Brasil está retendo automaticamente da recuperanda o 

valor de R$ 154.181,33 (cento e cinquenta e quatro mil, cento e oitenta e um 

reais e trinta e três centavos) (DOC. 11), oriundos de duplicatas mercantis de 

venda da empresa em recuperação judicial na conta bancária nº 10419-1 da 

agência 4205-6, para adimplemento de seus créditos que são sujeitos aos 

efeitos do processo recuperacional. 

O Banco Daycoval está retendo automaticamente da recuperanda o 

valor de R$ 648.091,13 (seiscentos e quarenta e oito mil, noventa e um reais e 

treze centavos) (DOC. 12), oriundos de duplicatas mercantis de venda da 

empresa em recuperação judicial na conta bancária nº 0008059847 da agência 

0001-9, para adimplemento de seus créditos que são sujeitos aos efeitos do 

processo recuperacional. 

O Banco Safra, após o ajuizamento do pedido de recuperação 

judicial, já debitou automaticamente da conta corrente da recuperanda nº 

100289-8, agência 14500, o valor de R$ 1.717.600,00 (um milhão setecentos e 

dezessete mil e seiscentos reais) (DOC. 13) oriundos de duplicatas mercantis de 

venda da empresa em recuperação judicial, para adimplemento de seus créditos 

que são sujeitos aos efeitos do processo recuperacional. 
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Por esta razão, considerando que os créditos dos Bancos supra 

descritos estão arrolados no quadro geral de credores e, portanto, sujeitos aos 

efeitos do processo recuperatório (conforme adiante será pormenorizadamente 

explicitado), acaso permaneçam essas retenções e débitos automáticos de 

recursos que são provenientes das vendas da recuperanda, a presente 

recuperação judicial estará fadada ao fracasso e culminará na falência da 

empresa ora peticionária. 

Os valores relativos às vendas por meio das duplicatas representam 

grande parte do faturamento da recuperanda e são essenciais para que possam 

honrar com os corriqueiros compromissos, tais como: folha de salários, contas 

de água, luz e telefone, despesas administrativas, recolhimento de tributos, 

pagamento de fornecedores, reposição de estoque de mercadorias, etc. 

Destarte, a prática dessas instituições implicará, em pouco tempo, na 

redução do estoque da empresa recuperanda, porquanto as mercadorias não 

poderão ser repostas, eis que os valores produtos das vendas através das 

duplicatas estão sendo retidos pelos referidos bancos. 

Por conseguinte, não possuindo recursos para a compra de novos 

grãos para beneficiamento e comercialização, ter-se-á a mais nefasta das 

conseqüências: a recuperanda sofrerá com a absoluta ausência de produtos 

sendo conduzida à cessação de suas atividades, por falta do que vender. 

Absurdo com o qual o Poder Judiciário não pode coadunar. 

Assim, não tendo acesso à integralidade do produto pecuniário de 

suas vendas, a recuperanda está amargando uma situação que, caso venha a 

perdurar, será irreversível e culminará com sua indesejável quebra, em franco 

detrimento dos princípios norteadores do Direito Concursal, em especial, a 

recuperação e preservação da empresa e o soerguimento da atividade 

econômica. 
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Por outro lado, a liberação integral de tais valores retidos pelos 

Bancos (recebíveis oriundos de duplicatas mercantis) não lhes causará nenhum 

prejuízo, pois tais instituições receberão seus créditos de acordo com o que 

restar previsto no programa recuperatório, em pé de igualdade com todos os 

demais credores sujeitos ao processo recuperatório. 

A liberação desses valores possibilitará que a recuperanda mantenha 

em dia os salários de seus empregados, o pagamento das despesas de 

manutenção do estabelecimento comercial, além de lhe permitir a renovação 

de seus estoques, realizando compras à vista, tudo com a finalidade de atender 

o interesse do colegiado de credores.  

Dessa maneira, as instituições bancárias em relevo não podem 

“liquidar extrajudicialmente” as suas garantias contratuais aos seus alvedrios e à 

revelia da recuperação judicial, visando a satisfação dos créditos arrolados no 

feito recuperatório, notadamente porque, conforme adiante exposto, não 

houve a regular constituição da garantia fiduciária e, por essa razão, os créditos 

em comento devem se sujeitar a todos os efeitos do processo recuperacional. 

 

II – DA SUJEIÇÃO DOS CRÉDITOS EM COMENTO AOS EFEITOS DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE REGULAR CONSTITUIÇÃO DA 

GARANTIA FIDUCIÁRIA - CONTRATOS CARENTES DA 

DISCRIMINAÇÃO/INDIVIDUALIZAÇÃO/IDENTIFICAÇÃO DOS DIREITOS 

CREDITÍCIOS (DUPLICATAS) QUE SERIAM OBJETO DA CESSÃO FIDUCIÁRIA – 

PRECEDENTES 

Na confluência dos fatos anteriormente expostos, constata-se dos 

contratos que instruem o presente petitório, colacionados nos documentos 

enumerados de 1 a 9 em anexo, que eles não contém a individualização dos 

títulos (duplicatas) outorgados em garantia de cessão fiduciária. 
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O artigo 1.362 do Código Civil, que estabelece os requisitos 

indispensáveis para a constituição da garantia fiduciária, dispõe que: “O 

contrato, que serve de título à propriedade fiduciária, conterá: I - o total da 

dívida, ou sua estimativa; II - o prazo, ou a época do pagamento; III - a taxa de 

juros, se houver; IV - a descrição da coisa objeto da transferência, com os 

elementos indispensáveis à sua identificação.” 

O artigo 33 da Lei nº 10.931/2004, que trata da Cédula de Crédito 

Bancário, em consonância com o Código Civil, também dispõe que é 

imprescindível a descrição do objeto da garantia para sua regular constituição, 

prescrevendo que: “O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e 

individualizado de modo que permita sua fácil identificação”. 

O artigo 66-B, §4º, da Lei nº 4.728/1965, que trata da Alienação 

Fiduciária em Garantia no Âmbito do Mercado Financeiro e de Capitais, 

reafirmando as previsões legislativas anteriormente citadas, igualmente exige a 

individualização do objeto da garantia para a regular constituição da 

propriedade fiduciária, em dicção legal assim disposta: 

“Art. 66-B. O contrato de alienação fiduciária celebrado no âmbito do 
mercado financeiro e de capitais, bem como em garantia de créditos 
fiscais e previdenciários, deverá conter, além dos requisitos definidos 
na Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, a taxa de 
juros, a cláusula penal, o índice de atualização monetária, se houver, 
e as demais comissões e encargos.             (Incluído pela Lei 10.931, de 
2004) 
(...) 
§ 4o No tocante à cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis 
ou sobre títulos de crédito aplica-se, também, o disposto nos arts. 
18 a 20 da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997.             (Incluído 
pela Lei 10.931, de 2004)” 
 

Outrossim, por seu turno, o artigo 18 da Lei 9.514/97, corroborando 

o Código Civil e aS legislações especiais citadas, é claro em determinar que o 
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contrato de cessão fiduciária deve conter a individualização dos direitos 

creditórios objeto da garantia, ipsis litteris: 

“Art. 18. O contrato de cessão fiduciária em garantia opera a 
transferência ao credor da titularidade dos créditos cedidos, até a 
liquidação da dívida garantida, e conterá, além de outros elementos, 
os seguintes: 
I - o total da dívida ou sua estimativa; 
II - o local, a data e a forma de pagamento; 
III - a taxa de juros; 
IV - a identificação dos direitos creditórios objeto da cessão 
fiduciária.” (grifo nosso) 
 

Por corolário, à luz desses preceitos legais, os referidos títulos do 

Banco Santander, Banco do Brasil, Banco Daycoval e Banco Safra, ensejam 

uma simples relação de crédito, de natureza quirografária, uma vez que o 

direito de cessão fiduciária não chegou a se aperfeiçoar por ausência de 

individualização dos títulos outorgados em garantia, de maneira que não há 

como cogitar acerca da incidência da exceção insculpida na primeira parte do 

artigo 49, §3º, da Lei 11.101/2005. 

Assim, as cédulas de crédito em apreço estão totalmente sujeitas aos 

efeitos do processo recuperacional, como, aliás, tem decidido reiteradamente, 

em recentes decisões, as Câmaras Reservadas de Direito Empresarial do TJSP, in 

verbis: 

“Agravo de instrumento – Recuperação judicial – Crédito originário 
de contrato com garantia fiduciária – Registro do contrato em 
Cartório – Prescindibilidade – Entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça adotado por esta 2ª Câmara Especializada de Direito 
Empresarial – Necessidade de individualização do objeto da 
transferência – (CC, art. 1.362, IV) – Decisão parcialmente reformada 
para afastar a necessidade do registro, ressalvada a 
imprescindibilidade da individualização do objeto da cessão – 
Recurso parcialmente provido, com observação.” (TJSP; Agravo de 
Instrumento 2219755-02.2017.8.26.0000; Relator (a): Maurício 
Pessoa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
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Foro de Jaguariúna - 1ª Vara; Data do Julgamento: 26/03/2018; Data 
de Registro: 27/03/2018) (grifo nosso) 
 
“Recuperação judicial. Contrato de abertura de crédito garantido por 
cessão fiduciária de títulos de crédito. Entendimento atual da Corte 
Superior de que desnecessário o registro, para constituição da 
garantia, servindo antes para a oponibilidade a terceiros. Garantia 
fiduciária, contudo, que pressupõe adequada identificação de seu 
objeto no instrumento contratual. Inteligência do art. 18, IV da Lei 
9.514/97 e 66-B, § 4º da Lei 4.728/65. Precedentes deste Tribunal e 
orientação recentemente retomada nesta Câmara, dado recente 
decisão do Superior Tribunal de Justiça que reconheceu não ter sido 
a questão enfrentada nos precedentes anteriores. Manutenção da 
posição consolidada por esta Câmara até manifestação definitiva do 
Superior Tribunal de Justiça sobre o tema. Desconstituição da 
garantia pelo não preenchimento de requisito legal. Decisão 
mantida. Agravo desprovido.” (TJSP; Agravo de Instrumento 
2195194-11.2017.8.26.0000; Relator (a): Claudio Godoy; Órgão 
Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro de 
Presidente Prudente - 4ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 
10/04/2018; Data de Registro: 10/04/2018) (grifo nosso) 
 
“Recuperação judicial. Impugnação de crédito. Alegação de se tratar 
de crédito extraconcursal por força de garantia fiduciária sobre 
títulos de crédito. Descabimento. Instrumento contratual relativo à 
garantia que, embora registrado perante cartório extrajudicial no 
domicílio da devedora, não discriminou os direitos creditícios que 
seriam objeto da cessão fiduciária. Violação ao art. 18, IV, da Lei nº 
9.514/97, aplicável à espécie por força do disposto no art. 66-B, § 
4º, da Lei nº 4.728/65. Garantia fiduciária não constituída em 
termos formalmente adequados. Crédito sujeito aos efeitos da 
recuperação judicial, que deve ser mantido na classe relativa aos 
credores quirografários. Decisão de Primeiro Grau confirmada. 
Agravo de instrumento do banco-credor não provido.” (TJSP; Agravo 
de Instrumento 2187702-02.2016.8.26.0000; Relator (a): Fabio 
Tabosa; Órgão Julgador: 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial; 
Foro de São Caetano do Sul - 2ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 
27/03/2017; Data de Registro: 29/03/2017) (grifo nosso) 
 

Nesse compasso, dada a sujeição dos créditos ao concurso de 

credores do processo recuperacional, revela-se inviável chancelar o 
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comportamento das instituições bancárias em relevo tendente a perpetuar as 

retenções sumárias de valores diretamente das contas correntes da 

recuperanda e as liquidações extrajudiciais das duplicatas outorgados em 

garantia, sob pena da ocorrência de privilégio no recebimento de seus créditos 

em detrimento aos demais credores afetados pelo processo recuperacional, em 

flagrante afronta ao princípio da par coditio creditorum. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, acerca da 

matéria, assim tem decidido: 

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMPRESAS EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DÉBITOS LANÇADOS NAS CONTAS 
CORRENTES DE CONTRATOS ANTERIORES AO PROCESSAMENTO - 
SUJEIÇÃO AO PROCEDIMENTO DA LEI N° 11.101/2005 - DISPOSIÇÃO 
CONTRATUAL EM SENTIDO CONTRÁRIO - PREVALÊNCIA DA LEI SOBRE 
O CONTRATO - CRÉDITOS QUE NÃO SE ENQUADRAM DENTRE A 
HIPÓTESE DE EXCLUSÃO AO PROCEDIMENTO PREVISTO NO §3°, 
ARTIGO 49 DA LRF - RECURSO IMPROVIDO. O débito referente a 
contratos bancários diretamente na conta corrente de empresa que 
se sujeita ao procedimento de Recuperação Judicial, além de 
colocar em risco o próprio sucesso da recuperação, pode 
determinar a ocorrência de privilégio no recebimento em 
detrimento aos demais credores, o que contraria as disposições da 
novel legislação. Ainda que exista pactuação em sentido contrário, 
os créditos existentes na data do ajuizamento do pedido de 
Recuperação Judicial se sujeitam a esse procedimento.” (TJMT - AI, 
43635/2008, DES.GUIOMAR TEODORO BORGES, TERCEIRA CÂMARA 
CÍVEL, Data do Julgamento 18/08/2008, Data da publicação no DJE 
02/09/2008.) (grifo nosso) 

 

Logo, ressoa dos autos que os contratos que estão dando origem às 

retenções efetuadas pelas instituições financeiras, por se sujeitarem à 

recuperação judicial, não podem ensejar medidas constritivas contra a 

recuperanda, em vista da higidez dos efeitos do processo recuperacional. 
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Os valores retidos pelos Bancos, repita-se, constituem capital de giro 

da empresa, essencial para a manutenção de suas atividades e viabilidade do 

cumprimento do plano de recuperação a ser oportunamente apresentado. 

Por essa razão, em hipótese idêntica a dos autos, o Tribunal de 

Justiça do Rio Grande do Sul também asseverou que, não havendo 

individualização dos títulos outorgados em garantia no contrato instituidor da 

cessão fiduciária, é inaplicável a disposição do artigo 49, §3º, da Lei 11.101/05 

e imperiosa a determinação para que o respectivo credor se abstenha de reter 

e debitar os valores depositados nas contas correntes da empresa 

recuperanda e se abstenha de efetuar a liquidação extrajudicial das duplicatas 

dadas em garantia, ipsis litteris: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PROPRIETÁRIO FIDUCIÁRIO. ARTIGO 49, §3º, DA LEI N.º 11.101/05. 
PRELIMINAR DE COISA JULGADA AFASTADA. O julgamento do agravo 
de instrumento n.º 70046704201 versa sobre a liberação de valores 
da recuperanda retidos pelas "travas bancárias", enquanto a 
presente discussão, de conteúdo mais abrangente, analisa se os 
créditos se sujeitam ou não aos efeitos da recuperação judicial, 
devidamente oposta em incidente apartado. MÉRITO. CRÉDITO COM 
GARANTIA FIDUCIÁRIA. SUJEIÇÃO DOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL QUANDO NÃO ATENDIDO O ARTIGO 1.361, §1º, CC E/OU 
O ARTIGO 33 DA LEI N.º 10.931/04. Nos termos do artigo 49 da Lei 
n.º 11.101/05, todo crédito existente na data do pedido, mesmo que 
não vencido, está sujeito à recuperação judicial. Contudo, o mesmo 
dispositivo, em seu §3º, traz exceções à regra de sujeição dos 
créditos, importando na presente discussão, o crédito que coloca o 
credor na posição de condição de proprietário fiduciário. Revela-se 
imprescindível, ainda, que o crédito garantido por alienação 
fiduciária ou cessão fiduciária, caso dos autos, tenham sido 
devidamente registrado antes do pedido da recuperação judicial, nos 
termos do artigo 1.361, §1º, do Código Civil, o que, conforme 
documentos de folhas 220/244, restou atendido junto ao 1º Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas de Porto 
Alegre. No entanto, a Lei n.º 10.931/04, que disciplina a Cédula de 
Crédito Bancário entre outras, em seu artigo 33, determina a 
necessidade de individualização da garantia, requisito não atendido 
na presente discussão, o que implica na sujeição dos créditos ao 
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regime da recuperação judicial, bem como na manutenção da 
decisão recorrida no ponto. Por fim, a fixação dos honorários 
advocatícios deve observar o disposto nos §§3º e 4º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil, quiçá, o grau de zelo do profissional, do 
local da prestação do serviço e, especialmente, a natureza e 
importância da causa. Considerado, ainda, o valor usualmente fixado 
em demandas análogas neste Órgão Colegiado, minoro o valor à 
quantia de R$ 2.500,00. À UNANIMIDADE, AFASTADA A PRELIMINAR, 
DERAM PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.” 
(TJRS - Agravo de Instrumento Nº 70053426524, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado 
em 08/10/2015) 
 

Portanto, à luz do exposto, evidencia-se que os Bancos ora 

mencionados devem ser compelidos a se absterem de, a partir da data do 

protocolo do pedido de recuperação judicial, efetuar retenções de valores nas 

contas correntes da recuperanda relativos às suas vendas por meio de 

duplicatas mercantis, e, após a mesma data, caso tenham efetuado a liquidação 

de seus créditos mediante débitos automáticos na conta corrente da 

recuperanda, devem ser obrigados a restituírem os respectivos montantes, sob 

pena de nítida contraposição os termos dos artigos 6º, §4º e 49,§3º, ambos da 

Lei 11.101/2005, e flagrante prejuízo aos demais credores subordinados à 

recuperação judicial. 

 

III - DO PEDIDO 

Ante o exposto, considerando a presença do fumus boni iuris e 

periculum in mora do caso submetido à apreciação de Vossa Excelência, requer 

o deferimento do presente pedido de tutela provisória de urgência para que: 
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I) Seja determinado ao Banco Santander1 que se abstenha 

imediatamente de efetuar, com base na Cédula de Crédito Bancário nº 

0334407300000008430 (DOC. 1), retenções/débitos automáticos dos 

montantes pecuniários creditados nas contas bancárias de titularidade da 

Recuperanda e restitua, também imediatamente, todo e qualquer valor 

debitado das contas bancárias  de titularidade da Recuperanda a partir da data 

do protocolo do Pedido de Recuperação Judicial (12/04/2018), tudo sob pena 

de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 

537 do CPC; 

II) Seja determinado ao Banco do Brasil2 que se abstenha 

imediatamente de efetuar, com base nas Cédulas de Crédito Bancário nº 

40/00710-3 (DOC. 2) e nº 40/00719-7 (DOC. 3), retenções/débitos automáticos 

dos montantes pecuniários creditados nas contas bancárias de titularidade da 

Recuperanda e restitua, também imediatamente, todo e qualquer valor 

debitado das contas bancáris  de titularidade da Recuperanda a partir da data 

do protocolo do Pedido de Recuperação Judicial (12/04/2018), tudo sob pena 

de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 

537 do CPC; 

III) Seja determinado ao Banco Daycoval3 que se abstenha 

imediatamente de efetuar, com base na Cédula de Crédito Bancário nº 

0000065140 (DOC. 4), retenções/débitos automáticos dos montantes 

pecuniários creditados nas contas correntes de titularidade da Recuperanda e 

restitua, também imediatamente, todo e qualquer valor debitado das contas 

correntes  de titularidade da Recuperanda a partir da data do protocolo do 

                                                           
1
 Agência 4407, endereço: Av. Couto Magalhães, 1200 - Centro Norte, Várzea Grande - MT, 78110-40, 

conta bancária de titularidade da recuperanda nº 13-000729-5. 
2
 Agência 4205-6, endereço: Avenida Miguel Sutil, 8695. Duque De Caxias - Cuiabá - MT. CEP: 78043-305, 

conta bancária de titularidade da recuperanda nº 10419-1. 
3
 Agência 0001-9, endereço: Av Paulista Nº 1793 - Bela Vista, Cep 01.311-200 - São Paulo – SP, conta 

bancária de titularidade da recuperanda nº 0008059847 e nº 0006036475. 
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Pedido de Recuperação Judicial (12/04/2018), tudo sob pena de multa diária no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do artigo 537 do CPC; 

IV) Seja determinado ao Banco Safra4 que se abstenha 

imediatamente de efetuar, com base nas Cédulas de Crédito Bancário nº 

002105283 (DOC. 5), nº 002106085 (DOC. 6), nº 002105763 (DOC. 7), nº 

002105437 (DOC. 8) e nº 002109394 (DOC. 9), retenções/débitos automáticos 

dos montantes pecuniários creditados nas contas correntes de titularidade da 

Recuperanda e restitua, também imediatamente, o valor de R$ 1.717.600,00 

(um milhão setecentos e dezessete mil e seiscentos reais),  já debitado da 

conta corrente da Recuperanda na data de 20/04/2018 (DOC. 13), bem como 

todo e qualquer outro valor debitado das contas correntes de titularidade da 

Recuperanda a partir da data do protocolo do Pedido de Recuperação Judicial 

(12/04/2018), tudo sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), nos termos do artigo 537 do CPC. 

V) Por fim, requer-se que a liberação e restituição dos valores objetos 

do presente pedido sejam efetivadas pelas instituições financeiras mediante 

transferência em favor da conta bancária em nome da Recuperanda TERRA 

NOVA AGROINDÚSTRIA LTDA (CNPJ nº 07.175.357/0001-50), no Banco SICREDI 

(nº do Banco 748), agência nº 0804, conta corrente nº 52160-0. 

Termos em que, pedem deferimento. 

Cuiabá/MT, 27 de abril de 2018. 

(assinado digitalmente) 

Sebastião Monteiro da Costa Junior                             Gustavo Emanuel Paim 
          OAB/MT nº 7.187                                                     OAB/MT nº 14.606 

Haiana Katherine Menezes Follmann 
OAB/MT 18.024 

                                                           
4
 Agência 14500, endereço: Av. Hist. Rubens de Mendonça, 1757 - Alvorada, Cuiabá - MT, 78055-610, 

conta bancária de titularidade da recuperanda nº 100289-8.  

Num. 12965051 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:49
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJWRGQTHK



 

Página 15 de 17 
       Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 

E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

ROL DE DOCUMENTOS EM ANEXO 

DOC. 1 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 0334407300000008430, FIRMADA 

ENTRE A RECUPERANDA E O BANCO SANTANDER, ONDE EMBORA HAJA 

PREVISÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ 

INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO 

HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, 

SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; 

 

DOC. 2 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 40/00710-3, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO DO BRASIL, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE 

OUTORGA DE RECEBÍVEIS COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS TÍTULOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO 

A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 3 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 40/00719-7, FIRMADA ENTRE A 

RECPERANDA E O BANCO DO BRASIL, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE 

OUTORGA DE RECEBÍVEIS COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS TÍTULOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO 

A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 4 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 0000065140, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO DAYCOVAL, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

TÍTULOS OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR 
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CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO 

A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 5 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 02105283, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 6 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002106085, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 7 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002105763, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 8 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002105437, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 9 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002109394, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 
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DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

 

DOC. 10 – EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA 

JUNTO AO BANCO SANTENDER COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE R$ 

84.935,50 (OITENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS), QUE ESTÁ SENDO RETIDO PELO BANCO A PRETEXTO 

DA TRAVA BANCÁRIA (CESSÃO FIDUCIÁRIA) QUE NÃO FORA REGULARMENTE 

CONSTITUÍDA; 

 

DOC. 11 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA 

JUNTO AO BANCO DO BRASIL COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE R$ 

154.181,33 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL, CENTO E OITENTA E UM 

REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS), QUE ESTÁ SENDO RETIDO PELO BANCO A 

PRETEXTO DA TRAVA BANCÁRIA (CESSÃO FIDUCIÁRIA) QUE NÃO FORA 

REGULARMENTE CONSTITUÍDA; 

 

DOC. 12 – DEMONSTRATIVO ENCAMINHADO PELO BANCO DAYCOVAL E 

EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA JUNTO A ESTA 

INSTITUIÇÃO FINANCENIRA COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE R$ 648.091,13 

(SEISCENTOS E QUARENTA E OITO MIL, NOVENTA E UM REAIS E TREZE 

CENTAVOS), QUE ESTÁ SENDO RETIDO PELO BANCO A PRETEXTO DA TRAVA 

BANCÁRIA (CESSÃO FIDUCIÁRIA) QUE NÃO FORA REGULARMENTE 

CONSTITUÍDA; 

 

DOC. 13 - EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA 

JUNTO AO BANCO SAFRA COMPROVANDO QUE ESTA INSTITUIÇÃO EFETUOU 

O DÉBITO AUTOMÁTICO DE R$ 1.717.600,00 (UM MILHÃO SETECENTOS E 

DEZESSETE MIL E SEISCENTOS REAIS) NA DATA DE 20/04/2017 DA CONTA DA 

RECUPERANDA, A PRETEXTO DE LIQUIDAR CRÉDITOS ORIUNDOS DOS 

CONTRATOS CUJA CESSÃO FIDUCIÁRIA (TRAVA BANCÁRIA) NÃO FORA 

REGULARMENTE CONSTITUÍDA. 
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DOC. 1 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 0334407300000008430, FIRMADA 

ENTRE A RECUPERANDA E O BANCO SANTANDER, ONDE EMBORA HAJA 

PREVISÃO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ 

INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO 

HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, 

SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL; 
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DOC. 2 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 40/00710-3, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO DO BRASIL, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE 

OUTORGA DE RECEBÍVEIS COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS TÍTULOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO 

A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965106 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



Num. 12965106 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:50
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAGRQXVWMB



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 3 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 40/00719-7, FIRMADA ENTRE A 

RECPERANDA E O BANCO DO BRASIL, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE 

OUTORGA DE RECEBÍVEIS COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS TÍTULOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO 

A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965133 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



Num. 12965133 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:21
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAWMQXFTTP



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 4 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 0000065140, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO DAYCOVAL, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE 

CESSÃO FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS 

TÍTULOS OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR 

CONSTITUIÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO 

A TODOS OS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965156 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



Num. 12965156 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:41
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAJJVFKCRC



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 5 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 02105283, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



Num. 12965169 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAHLBCVWQM



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 6 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002106085, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965185 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



Num. 12965185 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:47
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAKHFDQWQX



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 7 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002105763, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965206 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



Num. 12965206 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:37
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDARMJPFKHL



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 8 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002105437, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965250 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



Num. 12965250 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:44
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPDRFPTTZ



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 9 - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO Nº 002109394, FIRMADA ENTRE A 

RECUPERANDA E O BANCO SAFRA, ONDE EMBORA HAJA PREVISÃO DE CESSÃO 

FIDUCIÁRIA COMO GARANTIA, NÃO HÁ INDIVIDUALIZAÇÃO DOS TÍTULOS 

OUTORGADOS, RAZÃO PELA QUAL NÃO HOUVE A REGULAR CONSTITUIÇÃO 

DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA, SUJEITANDO-SE O CONTRATO A TODOS OS 

EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL; 

Num. 12965274 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



Num. 12965274 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:06:24
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDAPJRHJGXK



 

 

Av. Senador Filinto Müller, 920. Quilombo – 78.043-500. Cuiabá-MT. Tel./Fax: (65) 3321.5518 
E-mail: sebastiaomonteiroadv@terra.com.br    website: www.sebastiaomonteiro.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOC. 10 – EXTRATO DA CONTA BANCÁRIA EM NOME DA RECUPERANDA 

JUNTO AO BANCO SANTANDER COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DE R$ 

84.935,50 (OITENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS), QUE ESTÁ SENDO RETIDO PELO BANCO A PRETEXTO 

DA TRAVA BANCÁRIA (CESSÃO FIDUCIÁRIA) QUE NÃO FORA REGULARMENTE 

CONSTITUÍDA; 

Num. 12965322 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GUSTAVO EMANUEL PAIM - 27/04/2018 17:05:56
https://clickjudapp.tjmt.jus.br/codigo/PJEDATFHSKHSM


